3a Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental

Brasília, 28 de agosto de 2003

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Bom dia, senhores. Sou Helder Naves, da Secretaria Executiva do CONAMA. Agradecemos a presença de todos e, verificado quorum, nós iniciamos a reunião, passando a palavra ao Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental, o Dr. Nilvo Silva.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Bom dia a todos. Na próxima reunião vamos tentar garantir um microfone para cada um, porque só a mesa tem microfone, já que essa salinha é pequenininha. Bom, nós temos dois pontos de pauta da reunião de hoje que nós deliberamos na reunião passada. O primeiro deles é a respeito da proposta de Resolução que estabelece normas para o licenciamento ambiental para as obras de dragagem, gestão do material dragado em águas jurisdicionais brasileiras. Na última reunião nós tivemos um breve relato e o Grupo de Trabalho considera que é um trabalho concluído, então apto à apreciação dessa Câmara Técnica. E o segundo ponto de pauta é a revisão da famosa Resolução 020 do CONAMA. Nós deliberamos também na última reunião, pela importância dessa Resolução, que nós não traríamos a Resolução para deliberação, mas traríamos aqui na Câmara Técnica para um relato parcial, para que os membros da Câmara Técnica pudessem ser informados do andamento do trabalho, o estágio em que ele está e as pendências que ainda apresenta. O Roberto está aí? O coordenador do GT não está aí ainda, mas nós vamos passar então diretamente. Todos estão aqui do GT de dragagem?

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
O coordenador do Grupo está chegando, que é o comandante Lucas. Ele teve um probleminha, teve que ir correndo ao hospital, mas já está chegando, falou que em dez a quinze minutos já estaria aqui.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Qual é a sugestão de atividade?

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
Que as pessoas façam a apresentação, quem é quem. Seria bom, nos conhecermos. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós temos quinze minutos. Vocês podem se apresentar e contar alguma história também para matar o tempo (risos).

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
É para melhor identificação de gravação e de conhecimento das pessoas, todas as vezes que forem se manifestar, por favor falem o nome e a representação ou entidade que está representando, para ficar mais fácil. E sugiro, Presidente, que o Grupo faça uma apresentação assim, de onde é.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Vamos fazer então uma rodada de apresentações. Vamos começar por aqui. 

Maurício Andrés – ANA

Maurício Andrés da Agência Nacional de Águas.

Joel Corrêa - ABDP 

Bom dia a todos e todas, sou  Joel Corrêa da ABDP.

José Alberto Rodrigues dos Santos - Confederação Nacional da Indústria – CNI

Sou José Alberto, da CNI.

Gabriela Priole de Oliveira – ANAMMA

Gabriela Priole de Oliveira, faço parte pela ANAMMA, representando. E agora, com a troca da diretoria, é a primeira reunião que estamos participando da Diretoria Sudeste da Prefeitura de Santo André.

Cláudio Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo

Cláudio Alonso, suplente da professora Sônia da Secretaria de Meio ambiente de São Paulo.

Régis Neto – CETESB

Régis Neto, da CETESB. Tive o prazer de participar de todas as reuniões de revisão da Resolução CONAMA 020, representando a CETESB que examinou esse assunto.

Lineu Barsói – CETESB

Bom dia a todos, meu nome é Lineu Barsói. Sou o Diretor de Engenharia e Tecnologia e qualidade ambiental da CETESB de São Paulo.

Glauco - IBAMA  

Bom dia a todos, o meu nome é Glauco e eu trabalho no IBAMA, na Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental.

Dolores Pineba – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Dolores Pineda, da FEPAM do Rio Grande do Sul.

Ricardo Freire – Agência Nacional de Transportes Aquaviários

Sou Ricardo Freire, da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

Marcos Porto – Agência Nacional de Transportes Aquaviários

Marcos Porto, também da Agência Nacional de Transportes Aquaviários.

Alexandra Brota – Porto de Santos

Alexandra Brota, do Porto de Santos.

Alberto –  Grupo DUNG

Alberto, representando o Grupo DUNG na área de fertilizantes da Revisão do CONAMA 020.

Aline Figueiredo - IBAMA

Aline Figueiredo, do IBAMA. Também da Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental.

Rita Alves – IBAMA

Rita Alves, do IBAMA.

Rafael Magalhães – Entidades Ambientalistas da Região Norte

Rafael Magalhães, suplente da representação das Entidades Ambientalistas da Região Amazônica.

Eduardo Serpa – CETESB

Eduardo Serpa, da CETESB, representando a ABEMA.

Cristina Yuan – Instituto Brasileiro de Siderurgia

Cristina Yuan, do Instituto Brasileiro de Siderurgia, uma das Representantes da indústria no CONAMA.

Letícia Reis – Secretaria de Qualidade Ambiental - MMA

Letícia Reis, Representante do Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Qualidade Ambiental.

Hadyamine Itapa Fernandes – DNIT

Hadyamine Itapa Fernandes do DNIT, Gerência de Portos.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Bom pessoal, estamos todos apresentados. O que eu proponho aos senhores é nós iniciarmos pelos assuntos gerais enquanto os nossos coordenadores de Grupo não chegam. Os senhores e senhoras concordam com isso? Há algum tema de assuntos gerais que vocês queiram tratar agora antes de nós iniciarmos a reunião, já que nós estamos sem os dois coordenadores de Grupo de Trabalho? Eu vou pedir ao Helder, que acompanhou os dois GT’s, que dê um rápido relato dos dois GT’s, como foram conduzidos, como foram as reuniões, até que cheguem então os coordenadores. 

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
Vai ser um relato rápido sobre o primeiro Grupo de Trabalho, o de dragagem. O título foi dado para facilitar mais o entendimento, e ele teve a sua origem de um Grupo ministerial, entre o Ministério do Meio Ambiente e, principalmente, o Ministério dos Transportes. E aí é pertinente contar que o pessoal de portos também, prevendo um procedimento de licenciamento ambiental, e incluindo aí o trato e manejo de sedimentos contaminados. O Grupo teve dez reuniões, foram dez reuniões muito densas, com discussões técnicas muito fortes. No meio do caminho, mais ou menos na quarta reunião, o Ministério do Meio Ambiente fez uma proposta na qual o Grupo acatou, de que o procedimento de licenciamento ambiental já estava definido em duas resoluções, a 01/86, que estava principalmente do instrumento de licenciamento ambiental, e a 237/97. Portanto, o Grupo deveria guinar para assuntos em que a 237 não abordava temas específicos do procedimento de dragagens. E nesse meio, o Grupo resolveu tratar mais principalmente do ponto mais polêmico que tinha no licenciamento ambiental, que eram os sedimentos contaminados. A partir daí, esse é um tema muito novo, inclusive no mundo inteiro, há uma discussão muito grande sobre esse assunto, e no Brasil foi o primeiro avanço que teve para tratar de sedimentos. E hoje nós temos um Grupo interno discutindo sobre a questão de contaminação de solo. Mas esse Grupo, voltando à origem da proposta de Resolução, esse Grupo, através do Ministério do Meio Ambiente, da Secretaria de Qualidade Ambiental e do GERCO, que é o Gerenciamento Costeiro, propôs uma Resolução e desde o ano passado que o Grupo vem se reunindo. E depois dessa reorientação que ele teve, o Grupo manteve suas discussões. E na última reunião que nós tivemos em São Paulo, o Grupo fechou a proposta, ficou um ponto pendente sobre questões de parâmetros e de limites, e que chegou-se a uma conclusão em quais pontos deveria ser acordado. Esse era o último ponto que tinha de polêmica e ele foi acordado pelo comandante Lucas, que já está chegando e deve fazer um relato mais claro sobre isso. Parece-me que todas as partes que estiveram discutindo nessas dez reuniões chegaram a um acordo sobre esses assuntos, principalmente os limites. Eu só queria mencionar, Sr. Presidente, que mesmo antes do novo regimento interno do CONAMA, que sugeria que sete segmentos participassem desses Grupos, e nesse Grupo de Trabalho ele seguiu naturalmente essa tendência. Os setores interessados no tema participaram ativamente de discussões, então houve falha de representação do que rege o regimento interno. 

Com relação a 020, pela Secretaria Executiva do CONAMA eu acompanho essas reuniões. Foram cinco reuniões também igualmente exaustivas. A diferença da 020 para a de dragagem, é que na de dragagem tinham que construir um trabalho pegando vários trabalhos e vários parâmetros internacionais. A da 020, além de usar esse instrumento e outros instrumentos, nós já pegamos a Resolução que ajudou a amadurecer muito a questão de visão de água no país, a qualidade de água principalmente. Então, a partir da 020 nós já tínhamos um ponto de referência e vários estudos, vários órgãos ambientais que tinham como referência os padrões da 020. Então, isso ajudou muito na atualização da 020. Eu espero que daqui, dez, quinze anos nessa de sedimento também nós tenhamos já dados concretos nossos, brasileiros, para inclusive revisões que sejam das coisas que acontecem mesmo aqui na nossa região brasileira. O Grupo de Trabalho da 020 teve grandes avanços, principalmente de parâmetros, atualizações de parâmetros, que tinham necessidade de serem mais rigorosos e outros nem tanto. E ontem à noite o Grupo de Trabalho encerrou as suas atividades concluindo os trabalhos.  Eu até perguntaria se alguma pessoa tem alguma questão a colocar ou acrescentar desses dois Grupos na qual eu fiz um breve relato aqui.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Bom, prezados membros da Câmara Técnica. A mesa não está muito disposta a encher lingüiça enquanto o pessoal não chega. Então, se não há nenhuma manifestação, sugiro que a gente realmente faça uma pausa na reunião, converse e coisa e tal. Vamos aguardar eles chegarem, porque senão vamos ficar inventando assuntos aqui até chegarem os coordenadores, e a mesa não está disposta a fazê-lo e submete-los a isso. Dispersar então, pessoal, vamos aguardar o pessoal chegar.

(Pausa)

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Meus prezados, nós vamos recomeçar os trabalhos. A manhã até agora está divertida, nós tivemos no início uma pausa e vamos reiniciar agora. O Dr. Roberto Monteiro vai nos fazer, nós vamos fazer então, uma inversão da pauta, vamos começar pela CONAMA 20, e depois vamos analisar a Resolução de Dragagem, à medida que o que coordenador do Grupo chegue aqui. Com relação ao CONAMA 20, como eu já havia frisado antes, a deliberação não é de que nós façamos uma votação ou deliberemos sobre a CONAMA 20 hoje, mas que a Câmara Técnica tenha um relato do estado da arte do trabalho do Grupo, em que fase nós estamos, para que a gente possa avaliar se estamos aptos a deliberar sobre a CONAMA 20 na próxima reunião. Eu já acertei com o Roberto um tempo de meia hora, mas a mesa vai ser razoável no controle do tempo. Então vamos passar diretamente à apresentação.

Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos - MMA
Eu já de imediato peço desculpas por toda falha operacional que puder existir na apresentação, porque eu saí daqui às 7h30 da manhã, troquei de terno e voltei. A coisa está em sistematizar o que foi feito nesses três dias. Eu pensava que era coisa para duas ou três horas, mas foi terrível. Eu espero que não tenha havido qualquer falha na consolidação de todas as decisões que foram tomadas. Por gentileza, coloca a palestra, porque muitos participaram do nosso Grupo de Trabalho, mas outros, talvez, seja a primeira vez que estejam se interessando e participando de alguma coisa correlacionada a Resolução do CONAMA 20. 

A Resolução CONAMA 20 é uma Resolução que trata de um dos instrumentos mais importantes da política nacional de meio ambiente, por ser fundamentalmente um instrumento de planejamento e pouco percebido por todos durante esses anos, desde 1986, e tendo sido aplicado muito como instrumento de comando e controle. E ele é tão importante instrumento da política nacional de meio ambiente, que ele é também um dos cinco principais instrumentos da política nacional de recursos hídricos, em função do que determina a lei 9433. Talvez hoje ele seja talvez o instrumento mais importante para a política de recursos hídricos do que para a própria política do meio ambiente, uma vez nós temos o Plano Nacional de Recursos hídricos. O segundo instrumento mais importante nessa hierarquia seria o enquadramento e após isso, dois instrumentos de controle, que seriam a outorga e a cobrança e, finalmente, um Sistema Nacional de Informação sobre recursos hídricos. Então, vocês vejam que ele se insere como coluna vertebral da Política de Gestão de Recursos Hídricos. Portanto, tendo em vista que a Resolução foi aprovada pelo Conselho em 1986, algumas coisas necessitavam ser mudadas. Primeira: compatibilização com a política e Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, enquanto a 9433 incorporou o enquadramento como instrumento de sua política. Segunda: a velha portaria 32 do Ministério da Saúde hoje não é mais, hoje é a 1469, extremamente mais aperfeiçoada e com maior rigor numa série de parâmetros e, portanto, também uma necessidade de compatibilização da portaria 1469 do Ministério da Saúde. Terceiro: atualização de conceitos e padrões relativos da gestão da qualidade da água. O que eu digo em termos de atualizações de conceitos e padrões? Muitos padrões já estão superados, a gente verificou que nem tantos foram assim os que necessitariam de aperfeiçoamento, a grande maioria dos padrões ainda foram mantidas, mas necessitava efetivamente de um aperfeiçoamento. A própria classe de águas salina e salobra, só com duas classes não comportava mais como um bom instrumento de gestão. Vinham fazendo conceito do enquadramento como ferramenta de gestão e planejamento, que eu acabei de citar. Era eminentemente um instrumento balizador do planejamento e dele vai decorrer toda a ação. E uma distinção das ferramentas do enquadramento e do controle de qualidade de água, porque nele também comporta alguns quesitos, como os padrões de lançamento de afluentes no artigo 21. Vamos ver se eu vou bem rápido. Aqui eu já tinha falado, eu dei uma certa ênfase, enquadramento e planejamento são a visão macro da bacia. São metas, ou seja, o enquadramento não necessariamente está baseado na condição atual de um corpo d’água, mas sim naquela qualidade, naquela meta, naquele objetivo de qualidade necessário a entender aos usos preponderantes atuais e futuros para aquela bacia hidrográfica. E não dá para estalar o dedo, porque estação de tratamento de afluentes ou de qualquer coisa em termos de controle não nasce da noite para o dia, tem investimento, tem maturação de obras, tempo de execução de obras para se chegar a isso. Deve indicar objetivos de qualidade de água para a bacia, tem que ter uma flexibilidade com relação a escolha dos parâmetros segundo os valores a serem alcançados, ou seja, se é um instrumento de planejamento, o comitê de bacia, os atores fundamentais no processo, tanto de gestão de recursos hídricos como de gestão ambiental, tem que ter a flexibilidade necessária para comportar as decisões que são tomadas necessárias a uma boa gestão e permitir também que a gente veja com nitidez que é um processo de responsabilidade e qualidade tem o seu preço. Menos qualidade sai mais barato, mas tem o ônus ambiental. Melhor qualidade num rio tem um ônus de investimentos que são necessários. Pontos importantes. Aí talvez eu tenha que pedir algumas desculpas, porque de ontem para hoje não deu para atualizar. Isso é uma palestra que eu fiz há um mês atrás e a coisa está mudando em questão de horas, quanto mais num mês. Então, nas águas doces houve uma pequena mudança conceitual com relação a abastecimento para consumo humano. Antes estava abastecimento para consumo doméstico, só para harmonizar com a 1469. As classes de 1 a 4, têm uma sutileza, que antes estavam águas destinadas a determinados usos e agora, águas que podem ser destinadas. Porque nós não estamos determinando que aquela água vai ser para isso. Nossa função na verdade é dizer se há aquele uso, alguém que de direito  defina que vai ter aquele uso, nos cabe é que esse uso possa ser suportado com a qualidade requerida pela classe e pelo enquadramento daquele corpo d’água. Inclusão e revisão de parâmetros e padrões. Outro ponto. Nas águas salinas um novo sistema de classes inicialmente a gente estava pregando só incluir uma classe especial e vimos por sugestão da CETESB. E, eu quero aqui não só em relação a CETESB, lavrar isso em ata até o meu agradecimento, o meu mais profundo agradecimento a todos vocês pelo empenho e terem me tolerado durante essas reuniões todas, e sem a colaboração de vocês, isso não teria sido possível nós chegarmos a bom termo nesse projeto de nova Resolução que altera a CONAMA 20, que eu reputo como talvez o mais importante instrumento de gestão ambiental do país. Então, um novo sistema de classe não mais com aquelas duas classes, 5,6,7 e 8, uma água boa e uma água ruim, para águas salinas e águas salobras. Criamos um sistema e aproveitamos para mudar em  vez de 5 e 6, porque ficava uma coisa perdida no ar, o que é o cinco o que é o seis, nós aproveitamos para correlacionar também com o mesmo da água doce. Especial um, dois, três e quatro,então especial um, dois ,três, para também trazer aquela correlação da graduação de qualidade. Então, esse é o sistema novo a classe especial um, dois e três. As águas salobras também classe especial em dois e três, inclusão do uso para o abastecimento após tratamento avançado, ontem já houve uma mudança por conta da solicitação de Pernambuco, que espertamente, digamos assim, faz uma alternativa de diluição das águas salobras com as águas doces, de forma que a água resultante fique abaixo de zero, cinco partes por mil que caracterizam os limites da água doce e com isso ele pode entrar para um sistema convencional de tratamento. Então, aqui agora, abastecimento após o tratamento avançado e convencional, ou convencional e avançado. E, avançado nesse caso seriam osmose reversa, essas questões todas. Possibilitar o uso para consumo humano após dessalinização no caso do avançado, mas eles colocaram como essa alternativa que nós acolhemos. E as águas salinas, salobras, inclusive uma revisão de parâmetros e valores, os valores dos parâmetros, foi criado o conceito da vazão de referência. Essa questão da vazão de referência, vem exatamente dos estudos hidrológicos, ele é balizador para toda a avaliação de disponibilidade , e essa variação de disponibilidade por sua vez é a coluna vertebral de um plano de recursos hídricos. Se você quer saber o que fazer, a primeira coisa a fazer é saber o que você tem. E o plano, uma das coisas fundamentais que tem de conter no plano é a  disponibilidade, a disponibilidade é recorrente da vazão de referência. Então, esse conceito foi agregado  também, para que o controle ambiental faça, trabalhe, suas eficiências de tratamento, licenciamento, em função das vazões de referência. Tem uma série de legislações do Conselho de Recursos Hídricos que estabelecem competências para os comitês, aos comitês cabe aprovar esse plano. Então, por via de conseqüência como cabe a ele aprovar o plano, e dando disponibilidade e vazões de referência dentro desses planos indiretamente, implicitamente, o comitê que define a proposta de enquadramento, e deve ser ele também, que vai definir, não é estabelecer. Há uma sutileza na expressão, definir  é indicar, é dizer qual vai ser. Politicamente a decisão seria dele. O estabelecimento, o ato formal, essas coisas todas, são dos órgãos da estrutura formal de governo, como a ANA e órgãos de gestores de recursos hídricos. O outro ponto importante é a incorporação das questões e dos procedimentos relativos a Resolução CONAMA 12, da Resolução CNRH 12 que trata exatamente dos procedimentos para enquadramento de corpos de água, já que o instrumento hoje é do Conselho de Recursos Hídricos. Enquanto o procedimento for perfeito, enquanto instrumento e o procedimento para o enquadramento uma das bases é que o enquadramento deve ser definido em função de uso mais restritivo da água, a expressão, pretendidos, porque você pode pretender o uso atual também, atuais e futuros na verdade. Nas bacias hidrográficas em que a qualidade da água esteja em desacordo com os usos pretendidos, tanto atuais quanto os futuros, deverão ser estabelecidos metas, no sentido de que ninguém consegue poluição em dois dias. Inglaterra levou, não sei, 30 anos, 20 anos, para voltar a ter salmão no Tâmisa, com investimento de alguns bilhões de libras esterlinas. Nós também teremos que investir talvez alguns bilhões no Paraíba do Sul para recuperá-lo. Se pensar no Tietê não sei se estaremos vivos para ver isso. A melhoria da qualidade para efetivação dos respectivos com andamento. Então, meta progressiva quando a gente fala é a questão do pacto de bacia, o rio hoje está podre está com quarenta miligramas de DBO e você não pode fazer com que ele no dia seguinte esteja com (...) então você vai fazer escalonadamente uma aceitabilidade durante os primeiros anos em quarenta, ou um ano inicial para começar os projetos e começar implementar e depois trinta, vinte, dez, até chegar digamos se for classe dois, o DBO é cinco, isso um dos pactos em termos de DBO, nós temos uma série de parâmetros e tem que ver qual é o parâmetro fundamental a ser tratado. É mais ou menos isso que está aí.   Digamos, um rio que está com vinte, estabelece um tempo,aonde há redução para quinze, há redução para dez e até redução para meta.   As ações de gestão na bacia, referentes ao uso e recursos hídricos, como a outorga e cobrança pelo uso da água ou as referências à gestão ambiental como licenciamento, termos o compromisso e controle da poluição, deverão estar baseados exatamente nesse pacto de bacia. Politicamente se negocia um pacto desse, então em cima disso que vai se trabalhar para alcançar as metas finais ou melhor dizendo a meta final que é a meta efetivamente que é o enquadramento da bacia. As metas de qualidade, elas serão atingidas no regime de vazão de referência, ou seja, não dá para você  querer meta abaixo de uma vazão que você arbitre, aonde você vai programar os seus investimentos, os seus planos de ação. O conjunto de parâmetro que você vai selecionar,que tem que ser representativo efetivamente do que ocorre, dos eventos que  ocorrem na bacia ou uso e ocupação na bacia, ele deve ser representativo esses parâmetros dos usos e impactos ocorrentes e que afetam esses usos. E, com base nesses parâmetros, efetivamente que nós vamos dar curso a uma série de ações prioritárias, de controle, de recuperação da qualidade,  em consonância com essas metas progressivas, que são estabelecidos pelo comitê (...).  Falamos em rio intermitente, isso daí é o desassossego de muita gente, principalmente os órgãos de meio ambiente do nordeste, até agora, aliás eu cheguei ontem de madrugada eu fui abrir e-mail, recebi uma convocação da Bahia para um Grupo de Trabalho para fazer uma Resolução na Bahia sobre vias intermitentes.  E, aí eu fiquei desassossegado mesmo, eu  confessei a vocês que eu rolo na cama há vinte anos e não encontrei solução para isso ainda.  Não acho só a sazonalidade seja satisfatório. Como fazer com rio com vazão zero, no dia que eu achar, eu acho que eu ganho na sena. Então, o que a gente está tentando hoje, que é saber essa diferença sazonal significativa que é bastante característico dos rios intermitentes, sejam considerados as metas estabelecidas e que elas poderiam variar ao longo do ano. O que significa dizer, você tem seis meses com água e seis meses sem água. Então, seis meses é rio, seis meses é área de recarga. No grosso modo, uma coisa dessa ordem. Foi falado um pouco dos rios intermitentes,  embora sem uma solução total.  Questão dos afluentes não poder conferir característica em desacordo com as metas intermediárias e finais, ou seja, feito o pacto os efluentes terão que se adequar a esses pactos, e quando a vazão estiver abaixo de referência, restrições a lançamento, para que não sejam atingidos efeitos agudos e críticos, foi incorporado o conceito de zona de mistura, aonde a zona de mistura, onde seriam permitidos os valores em desacordo com os previstos na respectiva classe, desde que eles não comprometessem os usos previstos para o corpo d’água, em função de critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente. E, é fundamental, é a nossa maior preocupação, essa zona de mistura tem que ser a mínima e ela será o objeto de estudo especifico determinado pelo órgão ambiental e aprovado por ele, ou seja, a permissão do tamanho da zona de mistura é um ato do órgão do meio ambiente, no sentido que não tenha uma superposição de zona de mistura e acabando o rio,  ficando uma zona de mistura como um todo, isso é que nós não admitiremos em nenhum momento. Então, o sumário dos pontos importantes, enquadramento, compatibilização com a Resolução 12, aumento do número de parâmetros e alteração de valores, inclusão da questão do conceito de vazão de referência, metas progressivas, intermediárias e final, questão dos rios intermitentes, na área de controle, zona de mistura, no sentido de evitar efeitos tóxicos agudos, compatibilização com as metas intermediárias e finais em termos de afluentes e invasão de referência.  Então, só para uma passada rápida. Uma parte do texto em preto, é dessa nova Resolução, e o texto em preto naquilo que está entre aspas que é a maior parte da Resolução, ela tem 21 folhas com tipo 10.  Então, nós fizemos uma Resolução, aonde nós resolvemos incluir e alterar os considerados, muitos deles foram repetidos, omisse, significa que não houve nenhuma mudança. Foram incluídos alguns outros considerandos, expressas metas a serem alcançadas, podendo ser fixadas metas progressivas, intermediárias. essas questões que eu coloquei agora, a vigência da outra Resolução que trata de balneabilidade, que revogou alguns artigos da vinte, necessidade de compatibilização com as demais normas. Até aqui o texto é que muda e o artigo segundo desta Resolução atual, eu não sei que número vai tomar, incluir os artigos 8A e 10 A, alterar o caput, parágrafo de inciso primeiro a quinze, de  dezessete a vinte e quatro, trinta e cinco, trinta e nove, quarenta, da Resolução 20/86 que passam a ter as seguintes redações. Então, aí abre aspas e começa em cada um dos textos que estão em negro, é do original vão sendo colocado os quesitos, então, passa a ter 13 classes em vez de nove, mudança de doméstico para consumo humano, incluir da preservação de ambientes aquáticos e unidades de conservação de proteção integral, conforme definido na lei 9985, acho que é a lei do SNUC,  também aqui repetido recreação de contato primário conforme a Resolução CONAMA 274,  aqui é só base jurídica, aqui muda bastante o significativo, até com a participação da Secretaria de Pesca, antes era a criação natural intensiva de espécies destinada à alimentação humana e agora passa a ser ao cultivo de organismos aquáticos e atividade de pescas, isso tem uma mudança conceitual interessante, e fica implícito depois no conhecimento quando se olhar os padrões todos que são trabalhados. Aqui também, foi incluído também as questões de parques, jardins, campos de esporte e lazer, onde o público tem até um contato direto, isso mais para otimizar a questão de coliformes, a decedredação de animais que antes estava previsto na classe três, passa para a classe dois, porque efetivamente os padrões da classe três não comportariam o uso agrícola intensivo, poderia causar transtornos para os criadores e tiramos uma coisa que ficava meio solta, os usos menos exigentes, a gente achou que isso não seria interessante. As águas de classe especial, todas tanto doces, salobras quanto salinas, são águas destinadas a preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas, que estamos em unidade de conservação. Aqui tem a série de classes, a antiga classe cinco passou a ser a classe um, aonde tem recreação de contato primário, aqui a proteção das comunidades aquáticas, cultivo de organismos e atividades de pesca. Classe dois, é uma classe nova intermediária, aí entre a antiga cinco e seis, que é uma água destinada a pesca amadora e recreação de contatos secundários, lembrando que pesca e amadora se caracteriza fundamentalmente por uma pesca esportiva, ou seja uma pesca que não se destina basicamente ao consumo de pescado, pode até comer um ou outro pescado, mas o objetivo maior é o lazer. A classe três que seria o correspondente a classe quatro, nós teríamos a classe especial correspondendo a especial, a classe um de lá, correspondendo a um da doce, a dois corresponderia a três, e a três corresponderia a quatro, aproximadamente. Então, aqui nós achamos em correção falando em navegação comercial, porque você tem a navegação militar também, a navegação esportiva, então só a navegação. O segundo tópico, é harmonia paisagística, então não houve alteração e recreação de contato secundário, sai daí, passa para a de cima. A gente só botou revogado ali, na verdade não é nem revogado, é mudou de lugar. correto?  Nas águas salobras, a antiga classe sete, passa a ser um, também na mesma caracterização das águas salgadas, as águas salinas, a única diferenciação que ele também pode ser para o consumo humano, após um tratamento convencional ou avançado, e também as águas salobras dos açudes, ela pode ser utilizadas para hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que desenvolvem rente ao solo, bem como para irrigação de parques, jardins, campos de esporte e lazer, com os quais o público possa ter um acesso direto.A pesca amadora e recreação de contato primário na dois, e na três,das águas salobras, mesma coisa na navegação especial. Foi incluído um rol bastante extenso de definições, uma coisa gente, eu não fiz aquilo que eu prometi, de pegar cada uma das definições  e procurar se estava no texto. Pode ser que tenha definição sobrando aí, ou seja, não ter referência no texto. Então tem tudo aí, classificação, coliformes, condição de qualidade,condição de lançamento, controle de qualidade de água, corpo receptor,  efeito toxiscrônico, são muita definições até o próprio Conselho Federal de Biologia mandou contribuição também o pessoal da, como é que chama ecostoxicologia, OK?  Definição de pesca amadora, que sai da lei de pesca, mas não é mais sintética, o plano é para efetivação de enquadramento, de recreação, tratamento primário, secundário, avançado, convencional, tudo aí, na vazão de referência, o que é virtualmente ausente e zona de mistura. E, finalmente a gente passa para as classes de qualidade, estabelecendo para cada uma, todos os requisitos, o único requisito de todas as classes especiais é que para abastecimento de consumo humano, não deve ser excedido o limite de dez coliformes termitolerantes, não é mais coliforme fecal, a nova terminologia é coliformes termitolerantes, em 80% a mais, pelo menos seis amostras coletadas no período de um ano, com freqüência bimestral. Aí, são aqueles quesitos que estavam, por exemplo para a água de classe um, praticamente não mudou, mudou a questão que falava de corantes artificiais para sintéticos. Houve algumas mudanças e nós estamos colocando a versão original tachado, para que os Conselheiros possam, evidentemente, que não vai sair desse jeito na hora que for assinar, na hora de assinar isso tudo vai sumir, o azul e os pretos que ficaram, é que vai constar da Resolução, mas para efeito didático do que foi mudado, ali antes dizia que tinha que obedecer ao artigo 23, mas a artigo 23 já foi revogado, então tem que obedecer a ordem da 274, as terminologias, e o que foi feito.   E, finalmente a gente chega num quadrinho pequenininho, tem dois números só, só que tem mais uns duzentos para baixo. Então, aí começa a brincadeira, densidade desiano bactéria, amônia não realizável e vem aí todas as mudanças. Cada número desse foi exaustivamente estudado, com legislações de alguns países e discussões acirradíssimas, para nós chegarmos a um denominador comum, em cada um desses números. Série de vazão nitrogenada, que saiu ontem, por exemplo, deixamos de trabalhar com nitrogênio amoniacal e passamos a trabalhar com nitrogênio amoniacal  por faixas. O valor de três , sete para ph menor é igual a sete e meio, de dois o ph é entre sete e oito , um para PH entre oito e oito, cinco e zero, cinco para superiores a oito , cinco , porque esse é um parâmetro que tem uma interferência extremamente grande, por conta do permanente PH. Então, está aí tudo, aquelas letrinhas lá, elas fazem referência ao problema de cultivo e pesca, consumo intensivo, são valores importantes para o consumo intensivos de organismos aquáticos. O consumo intensivo de organismos aquáticos se usar o valor para outros usos, poderá ocasionar alguns transtornos para os consumidores.  Eu acho que passou dos cem parâmetros já, não?  A gente tinha 74 deve ter passado de cem.  O artigo quinto, tem o caput omisso, quer dizer que nunca houve alteração, é referente a classe dois, diz o seguinte: são os mesmos padrões da classe um, a exceção dos... desses aí que estão listados, são as exceções. acrescentados inclusive, a alguns outros. Então, aí são as exceções, e aí já agora nesse outro artigo já é  a classe três, aí a classe três tem o seu quadro especifico em função dos conjuntos de usos que compõe essa classe de qualidade. Aqui também a gente teve a necessidade de fazer com relação ao fósforo, existia só um valor único, de zero, vinte e cinco, e esse valor único estava dando problemas, porque o fósforo é uma coisa que no Brasil tem o problema de ocorrência natural, bem como, nós temos cascata de reservatório e tudo mais, ou você fica muito rigoroso, e se flexibiliza um pouco, acaba causando eutrofisação dos reservatórios, então nós tivemos que trabalhar por ambiente. Então, o fósforo total em ambiente léntico, ou seja, em reservatórios, em lagos, nós já teríamos um valor... , aí já é a classe três ,na classe um é zero , vinte e cinco miligramas por litro, aí já é uma flexibilização para classe três é maior. Então, o fósforo total em ambiente léntico seria aquele valor, um tributário de ambiente léntico, ou seja, um rio que chega a um reservatório. Então, ele vai agregar fósforo ao ambiente do reservatório, então tem preocupação com ele, mas em compensação, nos ambientes de águas em movimento, ele não teria tanta necessidade, ele pode ser consideravelmente mais flexibilizado. Também a série de nitrogênio, amoniacal se  repete aqui com outros valores, evidentemente, não trabalhamos com índices fenóis, agora passamos a trabalhar  com fenóis totais, alguns compostos que não têm mais significado, nós tiramos da Resolução, antigamente já falava do adecacloro, mas não era cloro. Então, as mudanças todas, águas salinas a mesma coisa, nas águas salinas também as classes um, dois, três, isso foi extremamente trabalhoso, nós precisamos fazer isso. Aquele A é esse texto, valores válidos para corpos de água de classe um, onde há atividades de pesca e cultivo de organismos destinado ao consumo intensivo. Criamos uma nova classe dois também para as salobras, com seus quesitos todos , uma classe intermediária, aí correspondente a seis, que seria a três anteriormente. Águas salobras também a mesma coisa, classe especial um dois três, também com os seus valores estabelecidos, muitos são praticamente os mesmos que estavam, vocês vejam com exceção dos novos em azul, poucos são os valores que estão cortados, havendo grandes reduções. Aí, também criado um novo artigo, no 10 A,  artifício que nos tivemos que fazer para não quebrar a numeração, e entramos finalmente na questão do controle da qualidade da água, aonde nós falamos da questão de padrão de qualidade estabelecidos, constituiu-se limites individuais de cada uma das substâncias, falam das eventuais interações entre as mesmas, não poderiam causar efeitos que restringem usos preponderantes, falamos do conjunto de parâmetros da qualidade com água para propostas, esse conjunto de parâmetros, tem limitação de ordem técnica para quantificação. Então, isso requer metodologias analíticas sofisticadas, ou então a utilização  bioaquática ou indicadores biológicos para suprir esse quesito. Então, aí estabelece toda a doutrina, todas as diretrizes, para o encaminhamento da matéria. Limite DBO, flexibilizações, ambientes aquáticos, limites a séries nitrogenadas, que poderão ser elevados, esses estudos ambientais específicos, comprovem que não há impacto significativo, não acarrete prejuízos para usos previstos, a vazão de referência será definida pelo comitê no plano, como eu comentei antes, o problema das medidas excepcionais de emergência, no sentido de quando haja vazões, as famosas secas que têm por aí, que temos que tomar medidas de emergência.  Fala que nas águas especiais não são permitidos lançamentos de afluentes, nem que sejam tratados, mesmo que sejam tratados, não é permitido, é uma água intocável, o único afluente que pode entrar lá é o do passarinho da capivara , da cutia, da paca, a  esses é permitido porque é do ambiente, agora nenhum mais, é uma área que as classes especiais seriam dedicados a  uma área de proteção de mananciais e  proteção da vida, de sobrevivência. Seriam áreas dentro de  parques nacionais, áreas protegidas.  O que o artigo vinte falava desse procedimento de enquadramento, aí fazia referência a SEMA, fazia uma série de referência as outras que não cabia mais, por isso nós tivemos por bem praticamente mudar toda a relação desse artigo. Então, ao invés de pegar por pedaços a gente cortou tudo e o novo texto de procedimentos, tem que obedecer aos procedimentos definidos na Resolução 12 do CNRH, e aí vão os diversos parágrafos que o enquadramento será definido pelos usos mais restritivos, as bacias em que a qualidade de água esteja em desacordo, será objeto de metas progressivas, no sentido de serem efetivados os enquadramentos, evidente excetuados os padrões, digamos se você tem um fosfato de ocorrência natural que é dois, e o valor é zero, cinco,  você não vai tratar o rio, só não pode deixar que suba do dois , mas, não vai conseguir tratar o rio. Não tem cabimento isso é ocorrência natural. Então, não seria a meta nossa, subverter a condição natural mudar o ph do rio negro, aí é mole.  Então, foram aqueles pontos que eu falei na palestra, os padrões selecionados, as ações serão baseadas nesses padrões selecionados nas metas. Houve uma solicitação nessa semana de que voltasse esse artigo. Esse artigo é um artigo de alta polêmica, porque é o seguinte : - Enquanto não forem feitos os enquadramentos, as águas serão consideradas, as águas doces serão consideradas classe dois, as salinas, classe um, e as salobras, classe um, porém, aquelas já enquadradas na legislação anterior permanecerão na mesma classe, até o reenquadramento. Porque a polêmica?  Polêmica, porque se nós tirarmos aí, nós vamos ficar com um vácuo jurídico. Qual vai ser a referência em termo de qualidade, para o licenciamento, para outorga, para uma série de coisas que são feitas. Então, fica uma lacuna, um vácuo jurídico. Tem um outro problema, ficar com, poderá acontecer o que aconteceu com a CONAMA 20.  Já que é  considerado a dois deixa quieto, e ninguém se movimentou em nada para fazer o planejamento que esse é o grande objetivo. Não é porque está a dois lá, o importante para a gente é fazer o planejamento, fazer efetivamente uma análise e passar a fazer uma gestão pró-bacia hidrográfica no sentido de otimizar a coisa. Porque o custo Brasil é alto, cada vez que gente faz alguma coisa numa decisão errada, é um dinheirinho da viúva ou seja ,daqui é que está indo.  Então, essa parte polêmica, mais eu ainda acho que ele terá que permanecer, porque se não nós vamos ficar com as lacunas jurídicas, que vai parar o sistema de licenciamento, o sistema de outorga, vai parar tudo, perde toda a referência da coisa. O artigo 21, teve aperfeiçoamentos consideráveis nele, antes a gente estava falando de elevação da temperatura, hoje nós passamos a falar de variação da temperatura, ou seja, três graus para cima ou três para baixo. Agora a polêmica principal aqui, uma das principais polêmicas: óleos e graxas, na verdade tem três propostas. A primeira proposta é ficar como está, que é a proposta do IBAMA, a manutenção nos vinte óleos minerais até vinte miligramas por litro. Essa é a proposta do IBAMA, eu não concordo muito, porque eu acho inconcebível, eu como licenciador, fui chefe do licenciamento, e como gestor ambiental, não passa pela minha cabeça como sanitarista, nesses anos de experiência que eu posso admitir vinte miligramas por litro de óleos e graxas no lago Paranoá e vou ter que impor vinte miligrama por litro a cem milhas da costa, que nem todo mundo sabe o  que é cem milhas da costa. Eu sou navegador, e lá fora parceiro, a onda é de quatro, cinco metros e qualquer ventinho a coisa é de derrubar embarcações de grande porte, as correntes, parece atleta em provas de cem metros, é corrente de quatro, cinco, nós e as colunas de água são pequenas, quatrocentos, quinhentos metros de profundidade, que é onde estão as plataformas e hoje as pessoas estão chegando mil metros de profundidade talvez vão chegar até mais que isso. Então, não é o problema da plataforma em si, qualquer que seja a atividade, o problema é, nós estamos legislando, trabalhando para fazer a gestão do meio, qual é a capacidade de sustentação do meio? E, trabalhar com essa capacidade de sustentação, dando as flexibilizações, estabelecendo os cronogramas, no sentido de que haja investimentos num momento adequado. Não haja gastos desnecessários de recursos num país como o nosso, que outro dia me chamaram para fazer uma viagem para dar uma palestra, e não tem dinheiro nem para passagem quanto mais para diária. Então, a coisa está nesse nível e não é só o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério de todos, não tem dinheiro mesmo. Então, proposta do IBAMA óleos minerais até vinte miligramas por litro, proposta que foi de um certo consenso, é a metade do Grupo achou que daria para flexibilizar na ordem de situada a água de processo de produção descartada continuamente em plataformas marítimas de petróleo, localizadas na zona ou seja 12 milhas até as duzentas e tantas milhas para fora, significa quase quatrocentos quilômetros. Nessas localizadas na zona exclusiva, nessas flexibilizaria para um valor médio de 30, com um valor até 40. A outra metade não concordou muito, então apresentou uma outra alternativa e não chegamos a um consenso, não houve condições de se negociar, de se chegar a um denominador comum. Então,qual seja a proposta de manter em vinte a proposta para todo, que eu acho incoerente, a segunda que é essa de ter um valor médio mínimo de trinta, e um máximo de  quarenta. E, tem essa outra proposta apresentada por uma outra metade do Grupo que fala óleos minerais até vinte, excetuada água de processo de produção descartada continuamente em plataformas marítimas, mas para os quais os valores médios serão de quarenta miligramas com valor máximo de cem. Esse valor é um valor adotado no mar do norte e nas convenções internacionais, que têm por aí lá para cima, lá na Europa, mar do norte.  Estados Unidos usa só quarenta, usa vinte e nove e quarenta e dois, mas os outros países, têm o Canadá usa quarenta e oitenta, esse aí é do mar do norte. Então, a proposta que foi apresentada por um Grupo, incluindo a Petrobrás, seria esse aí. Então, esse infelizmente vai ter que ser no voto, na Câmara Técnica, porque no Grupo de Trabalho não deu para chegar a um denominador. Por favor.

Régis Nieto – CETESB

Participei do Grupo de Trabalho, a gente discutiu exaustivamente esse assunto. Mas eu queria deixar claro que a proposta é um pouquinho mais ampla, ela significa apenas a óleos minerais, nessa quantidade de quarenta e cem, precedidas dos demais adendos do artigo.

Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos - MMA
O que eu estou falando comparativamente entre um valor e outro. Agora eu ia falar uma outra coisa. No de cima é só isso, tem que cumprir todo restante. E aqui, é precedida das demais condição, ou seja, não tem que cumprir.  Eu sinceramente, eu acho complicado ser cumprido isso, porque os outros dados seriam complicados, porque plataforma em alto mar seria complicado. Mas, eu não sou licenciador mais para julgar, cabe aí os licenciadores para julgar se tem capacidade, se tem possibilidade ou não de atender os outros quesitos todos. Os outros dados, que o Presidente já está me chamando a atenção, eu não vou abrir apartes, porque depois se o Presidente assim desejar, ele poderá abrir apartes aos senhores, porque ele já está me pressionando com o tempo. Pois não.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Nós vamos abrir um período de esclarecimentos e manifestações, mas destacando que a idéia de hoje não é discutir o mérito da Resolução, mas de ter um relato de como ela está andando e conhecer quais pontos o Grupo vai ter que trabalhar mais. Porque nós não vamos deliberar sobre essa Resolução hoje, ela não está pronta ainda para a deliberação, a idéia é que ela venha para outra reunião.  Só se for questão de ordem e de encaminhamento.

Francisco Soares – ONGs/Nordeste

Francisco Soares , CONAMA fundação Rio Paranaíba. Bom, eu parabenizo o Roberto, pela sua apresentação. Agora, a matéria de hoje não será discutida, logicamente, e eu vou sugerir diante da complexidade da importância dessa matéria, e que o Brasil precisa até o final desse ano, ter uma Resolução regulamentando toda a questão da água e isso nós precisamos. Porque senão nesse de ano de 2004, nós não vamos ter nem como planejar ações da ANA, do setor produtivo, do setor de águas e do setor de fiscalização e licenciamento, Então, a nossa proposta que essa matéria seja levada numa reunião em setembro, a do dia 25 de setembro, a nossa sugestão a proposta, e que a reunião da Câmara Técnica de qualidade do controle ambiental, seja realizada em dois dias e um dia destinado somente a apresentação dessa Resolução, com devidos esclarecimentos dos pontos polêmicos de todos os atores que participaram dessa discussão e depois disso proponho ainda, que essa matéria seja votada numa plenária extraordinária do CONAMA até antes do final do ano. Pode ser na segunda quinzena de outubro ou na primeira quinzena de novembro, porque depois vamos ter a Conferência Nacional de Meio Ambiente, e o ano fica totalmente inviabilizado. Essa é a nossa proposta  de encaminhamento e que dia vinte a vinte e cinco, seja realizada uma reunião, que o Roberto seja convidado, e que seja convidada a PETROBRAS e a CETESB. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Conselheiro, essa não é uma questão de ordem. O problema da questão de ordem é que ela é uma das coisas mais mal tratada nesse país. Isso é o mérito do encaminhamento que nós vamos discutir depois.

Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos - MMA
É para inclusive dar conhecimento a todos os Conselheiros, para que tenham melhor possibilidade de examinar a matéria.  Então, todos os artigos daí para frente são artigos orientadores do procedimento. Questões de métodos, avaliação de coletas e análise de água, que deve ser especificada, questão da balneabilidade já tinha sido revogada, disposições gerais, aí umas três disposições gerais foram revogadas e criamos um artigo mais abaixo, revogando essas matérias, o cumprimento vai ser aplicado na legislação penal vigente, como até a lei de crimes ambientais, o artigo quarenta e um, era aquele essa Resolução que entra em vigor, revogadas disposições em contrário, que a gente não pode mexer nela. E, aí volta o artigo terceiro , porque aqui acabam alterações.  Volta a nossa Resolução, artigo terceiro, revogar os artigos trinta e seis, trinta sete e trinta e oito da Resolução CONAMA vinte, que foram aqueles três, apresentados anteriormente e a Resolução entra em vigor, a doutora Marina Silva, Presidente do CONAMA , esperamos que breve ela assine essa Resolução.  Muito obrigado , Sr. Presidente. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Muito obrigado ao Roberto e ao Grupo de Trabalho.  Nós vamos passar agora à fase que o justamente o Conselheiro fez a manifestação, que é de esclarecimento e ver como encaminhamos a questão CONAMA 20.  Em primeiro lugar, antes de abrir a palavra a todos, eu pergunto se há algum membro do Grupo, que deseja fazer alguma complementação da apresentação do Roberto, ou se estão todos contemplados com a apresentação.  Destacando que de fato o objetivo não é discutir o mérito.  Não há?  Então, passamos à seguinte questão.  Nossa idéia , pelo o que a mesa entendeu, o principal ponto, há um grande consenso sobre a Resolução, pelo menos os termos gerais e pela apresentação do Roberto e parece que o ponto mais polêmico é a questão de óleos e graxas, não é? Tu és membro do Grupo? Então, tu estás te inscrevendo na primeira condição, que eu perguntei se gostaria de complementar alguma coisa, é isso? Com a palavra, então.

Cristina  Yuan -  Instituto Brasileiro de Siderurgia

Eu só queria perguntar, Roberto, em termos do conteúdo, nós acompanhamos a discussão, mas em função do que foi apresentado e entendendo que a Resolução 20 é um marco na questão da gestão ambiental do país, mas considerando as profundas modificações que aconteceram, como você colocou na questão da gestão ambiental do país, mas considerando as profundas modificações que aconteceram, eu gostaria de sugerir que fosse simplesmente revogada a Resolução 20, e o que aparece como omisso fosse repassado ao texto dessa nova Resolução, revogando a 20. Porque do ponto de vista é uma Resolução que vai ser muito utilizada por todos os órgãos de meio ambiente , usuários da água e fica complicado você ter que constar a 20/86 e ver o que está valendo lá e pular para essa nova.  Então, acho que talvez fosse do ponto de vista operacional, eu sei que você vai resistir a isso. Você pode revogar uma Resolução e publicar uma outra na íntegra. Acho que do ponto de vista operacional é mais factível. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Sim, só destacando, os membros da Câmara Técnica. Só para ficar claro no encaminhamento, sobre a apreciação do Roberto e depois vamos deliberar então sobre como proceder daqui para frente com a discussão da Resolução. 

Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos - MMA
Examinamos que seria viável uma revogação.  Tem um aspecto cultural em que nós perderíamos a referência tradicional de 15 anos com a Resolução CONAMA 20 que todo mundo tem a 20 como referência.  O segundo fato, uma nova Resolução poderia descambar, por ser uma nova Resolução, qualquer coisa vale.  Poderia descambar para questões e situações que nós perderíamos ganho significativo. Como quando tentamos uma vez fazer, consolidação da legislação ambiental e desistimos por conta disso. E, reabriríamos e numa posição talvez reacionária de muitos, poderíamos perder elementos até como EIA/RIMA. Da mesma forma, nós imaginamos que na 20 tem pontos que poderiam ser perdidos e o risco não seria adequado. E, segundo é também aproveitar a própria ressonância em termo de mídia, que tem a Resolução CONAMA 20, e também ficaria mais prático e fácil de trabalhar numa correção. E, nós não vamos ficar consultando um e outro, no momento que esta for sancionada, automaticamente a Resolução CONAMA 20, terá que ser republicada com novo texto.  Não vai ficar o miolo.  Então, quando você faz uma alteração de texto, o texto tem que ser republicado da original, com as redações dadas pelo novo instrumento. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Mais alguma manifestação, pedido de esclarecimento?  Não? Então, é evidente que essa questão vai ser objeto de discussão, pode ser objeto de discussão novamente no Grupo e vai passar por processo de votação na Câmara Técnica.  Passamos então, à questão de encaminhamento. Nós tivemos a proposta de encaminhamento do Conselheiro Francisco,  a proposta que nós encaminharíamos, primeiro a mesa já destacou na reunião passada que considera a revisão da CONAMA 20, um trabalho não trivial.  É um trabalho de uma importância enorme, e por isso mesmo, nós deliberamos na reunião passada que faríamos uma apresentação e teríamos ciência aqui na Câmara Técnica, de como estava andando em que nível de consenso ou dissenso dentro do Grupo, sobre as questões técnicas da CONAMA 20, trouxemos para cá.  No entanto , concordamos no mérito da importância da Resolução de tê-la , evidentemente. Mas, nossa proposta de encaminhamento, ela prevê um tempo um pouco maior, de disponibilização do resultado do Grupo de Trabalho, para que todos os interessados, e são muitos, possam acessar no site, a conclusão do Grupo de Trabalho, possam analisar com cuidado e possam vir então, para a deliberação com bastante informação, numa reunião. E, a idéia é que nós colocássemos na pauta do Plenário do Conselho, não na reunião de setembro, mas de outubro. Porque, imediatamente após essa reunião, o Roberto vai terminar o trabalho dele, o Grupo vai ver se há algum ajuste final a fazer, e essa proposta vai para o site do CONAMA , uma vez que o Grupo considere o trabalho encerrado, para que todos os Conselheiros e membros das Câmaras Técnicas, possam ter acesso à proposta.  Antes da deliberação, aqui na Câmara Técnica, e a proposta é que nós levássemos então, para a reunião plenária do CONSEMA, faríamos uma reunião até o final de setembro da Câmara Técnica, para deliberar sobre a CONAMA 20, e depois assuntos jurídicos, para que ela tenha condições de ir para votação no Plenário do CONAMA no mês de dezembro.  Não, seria na de dezembro, na última reunião do CONAMA do ano e portanto iniciaríamos o ano seguinte já com Resolução deliberada pelo Conselho.  Esta é a proposta. Conselheiro Francisco, a principal justificativa para esse tempo, é que nós achamos que essa Resolução deve ir pelo conteúdo que ela tem ao Plenário devidamente arredondada, não jogá-la no Plenário. E, nós já temos várias experiências disso, com esse monte de padrões e questões técnicas, ela tem que ser o máximo possível como consenso da Câmara Técnica, para entrar dentro do Plenário. Porque votação em Plenário de padrão, é um desastre. Então, nós temos que levar essa Resolução, na opinião evidentemente da presidência, com máximo possível de consenso e com o máximo possível de discussão prévia, até o Plenário para que tenhamos uma votação tranqüila no Plenário do CONAMA. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - Confederação Nacional da Indústria – CNI

A minha preocupação, também é de implementação dessa norma. De nivelar informação, esse problema que o Roberto falou de enquadramento, de usá-la como instrumento de planejamento, acho que é bom lembrar às reuniões nossas do CIPAM, do problema de governabilidade, de implementação que ela efetivamente seja implementada, da realização de seminários com os órgãos ambientais e os setores interessados de como se entende essa nova Resolução, e como é a aplicação dela.  Acho que deve ser previsto também,  não é na data da publicação que ela entra em vigor, tem que ter aí um período de aclimatação dela , de como ela vai ser usada como instrumento de planejamento. 

Francisco Soares – ONGs/Nordeste 

Então eu queria só confirmar, a reunião da Câmara Técnica seria em setembro? 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Nós temos a reunião plenária agora 24 e 25 de setembro, nós temos uma série de atividades do CONAMA prévias a reunião originária que é nos dias 24 e 25. Então, nós vemos como muito apertada a tentativa de conclusão de um tema tão importante para chegarmos daqui a três semanas tendo reunião de Câmara Técnica, é pouco tempo de disponibilização.  Nossa idéia é colocar em votação no Plenário do CONAMA no mês de dezembro, na última Reunião Ordinária do ano, se houver uma reunião extraordinária em tempo hábil, nós podemos tentar incluir.  A Câmara Técnica nós estamos deliberando.  Podemos fazer, pelo visto o mais razoável seria fazê-la em outubro, na próxima reunião da Câmara Técnica, tendo em vista a agenda pesada do CONAMA no mês de setembro. 

Francisco Soares – ONGs/Nordeste 

Eu enfatizo o risco, eu conheço o CONAMA e seu Plenário, e vejo o risco dessa matéria não ser votada este ano, se nós não realizarmos até o final de setembro uma reunião em nível de Câmara Técnica, nós temos mais de mês, e atualização seja disponibilizada na primeira semana de setembro para os Conselheiros terem acesso, bem mais a outras informações, se nós não realizarmos até o final de setembro, eu confesso que as possibilidades dela ser votada ainda esse ano é quase mínima.  E, se ela for colocada numa pauta da Reunião Ordinária de dezembro , Reunião Ordinária de aprovação também é mínima.  Se não trouxermos uma reunião extraordinária , exclusivamente para a 020, diante da pauta, você sabe que na última reunião do CONAMA, nós não aprovamos nenhuma Resolução , foi pedido visto de toda a pauta.  Se não fizermos a reunião extraordinária até setembro, eu confesso para vocês as possibilidades do país ter uma Resolução, é quase mínima , diante da experiência que nós temos.  Essa Resolução merece porque ela é quase uma constituição da política de gestão, e se fizermos até o final de setembro uma reunião em nível de Câmara Técnica chamando todos os interlocutores, Petrobrás, CETESB, o Grupo técnico do IBAMA, porque já teve mais de uma discussão, aquelas coisas que acontecem, é preciso que os Conselheiros da Câmara Técnica de Controle Ambiental, tenham as informações necessárias, complementares, para tomar uma decisão, porque foi um ano de discussão e algumas coisas polêmicas  vão continuar , não vai resolver , e se der mais um mês e outro mês. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Está clara sua posição, Conselheiro, a preocupação da Câmara Técnica na globalidade é exatamente a mesma.  Só temos algumas divergências da melhor forma de encaminhar essa preocupação.

Cláudio Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo

Assim como falou o nosso Presidente Nilvo, eu acho que essa Resolução é extremamente complexa, ela tem peso muito grande nas decisões futuras e gestões gerais que acontecem em termos de recursos hídricos. Portanto, eu acredito que nós temos que ter algum cuidado na análise do texto e não adianta a gente querer fazer muito depressa, porque conforme já foi falado, se não chegarmos muito redondos ao CONAMA, sabe-se lá o que pode sair de lá. Então, prefiro que tenhamos um pouquinho mais de cuidado inicial, para chegar lá mais pronto. Acredito, até em função da próxima resolução que nós vamos votar ainda nessa sessão, nós tivermos nessa específica digamos, na de dragagem um certo retardo na divulgação da própria proposição. Eu digo retardo não porque o Grupo retardou, mas porque chegou para o Conselheiro muito em cima da hora, para que se fizesse uma análise. Tudo bem , ela não tem tal complexidade, mas sugiro que se marque um tempo, de quinze a vinte dias, onde efetivamente a proposta final de Resolução esteja no site e não se realiza a reunião dentro de um prazo razoável que a proposição de Resolução esteja no site.  Segundo, acredito também, e aí é uma proposta que não tenho muita clareza, que para que a gente tenha algum êxito mais fácil no CONAMA em função da Resolução, que a Resolução não seja apenas colocada no site, mas que os membros do Conselho, sejam comunicados que está no site, eu acho que é um reforço a mais. Eu acho importante, um prazo certo que a gente pode determinar aqui para a colocação da proposição final no site do CONAMA antes que façamos a reunião da Câmara, para que não se analise muito rapidamente e cheguemos aqui fazendo proposições sem sentido. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
A mesa concorda com a sugestão? Nós estamos fazendo esforço para que tenhamos tempo suficiente, e Conselheiros e membros da Câmara Técnica tenham informação e consciência sobre o que vão votar aqui na Câmara Técnica.  Se esse cuidado, eu sei que ele foi tomado, mas deve ter tido algum problema, mas está acatada a sugestão, nós vamos tomar cuidado para que as propostas estejam nas mãos dos membros que votem com conseqüência sobre o que está sendo tratado nas reuniões da Câmara Técnica.  Antes de passar a palavra, já vou te fazer uma pergunta para que possamos encaminhar os trabalhos como coordenador do Grupo. Pelo que a mesa compreendeu, nós estamos agora, o Grupo de Trabalho está na fase de compilar de fato o que foi deliberado.

Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos – MMA
Já foi compilado durante a madrugada de hoje.O trabalho está pronto para o site a partir dessa hora. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
O Grupo considera o trabalho encerrado, é isso?

Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos – MMA
Exatamente. Por favor, deixa-me fazer os esclarecimentos devidos e necessários.  Nós levamos ao trabalho a conclusão ontem como trabalho final do Grupo de Trabalho. O estágio seguinte será o estágio da Câmara Técnica, onde seriam agregadas, se necessário, as emendas aditivas, substitutivas, modificativas, transformadoras. E, eu virei essa noite, estou sem dormir aqui, em respeito a todos aqueles que participaram do Grupo de Trabalho, para que nesta manhã estivesse aqui pronto todo material sistematizado, para que fosse, como sempre foi colocado pela Secretaria Executiva do Conselho, no momento em que eu terminava, as duas , três horas da manhã, uma versão, era mandada na manhã seguinte e colocada no site. E, enquanto Conselheiro do CONAMA e não mais como coordenador, além de concordar com as palavras do Soares que acho que essa matéria é de tal ordem e tal importância que não pode estar misturada a outras matérias que vêm pedidos de inversão de pauta e você acaba ficando com uma Resolução complexa como essa jogada para as cinco horas da tarde, com todo mundo saindo querendo viajar, e então, tem a necessidade e merece a realização de uma reunião extraordinária, junta com uma reunião plenária.  Podemos ter uma reunião plenária no dia anterior, mas três dias seria muito cansativo, um dia anterior, uma reunião única no dia inteiro para tratar da matéria Resolução CONAMA 20.  Agora, a matéria já está disponibilizada, o coordenador conduziu democraticamente os trabalhos no sentido de coletar a opinião de todos e esse coordenador não tem mais uma vírgula a colocar a essa matéria.  Em função disso, a matéria está como versão final da reunião do GT e nesse momento o Grupo coloca ao CONAMA que disponibilizará na Internet e peço agora também como Conselheiro que se a norma for só colocar na página, por mim eu já tenho outro hábito, faço um mailing list, com todos os Conselheiros, encaminho o e-mail com a matéria pronta, para que todos tenham conhecimento.  É fundamental, não pode ter açodamento, a matéria é muito complexa, os Conselheiros que aqui estão da Câmara Técnica e os que votarão depois, precisam no mínimo de uns trinta dias para exame profundo, distribuir isso para seus técnicos dentro das suas instituições, nós não estamos trabalhando com três ou quatro artigos, estamos trabalhando com mais de quarenta artigos, subdivididos numa série de alíneas e incisos e não é uma coisa muito simples. Então, não podemos nos açodar, mas também não podemos perder a hora.  Então, quero crer que talvez o Sr. Presidente, se marcar essa matéria para uma reunião no início de outubro, eu acho que os cronogramas talvez se adequem para realização de uma extraordinária em dezembro. E nós aí se aprovado isso nós ganhamos o melhor presente de Natal ambiental que nós poderemos ter. Muito Obrigado.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Há vários pedidos de inscrição, eu só manifestaria o seguinte. Quando nós comunicamos se o Grupo havia encerrado, vários disseram que não.  Eu não vejo nenhum problema, mas a presidência da Câmara Técnica ao qual o Grupo está subordinado, não vê nenhum problema de se fazer mais uma reunião para ajustes finais, se isso for necessário.  Aí nós vamos, a saúde nós estamos tratando da saúde das águas do país.  A questão de ajustes finais, porque a presidência considera uma questão básica, o Grupo delibera, isso tem acontecido no Plenário do CONAMA, a gente vota e só conseguimos ter uma visão mais geral depois de tudo consolidado, se o Grupo acha que é necessário.  A questão é essa, o Grupo acha necessário?  Nós estamos tratando de uma questão simples, não gostaria que criássemos obstáculos artificiais ao andamento do trabalho. Se o Grupo acha que tem que fazer uma reunião, faça, isso não há nenhum problema de fazê-lo, é uma questão menor de fato.  Nosso tempo, só para esclarecer os Conselheiros antes de passar a palavra para os inscritos, nós temos uma reunião nos dias 24 e 25 de setembro,  que é consenso que seria rápido demais fazê-lo agora.  Então, a próxima reunião ordinária do CONAMA é em dezembro, e esse é o tempo que nós temos, então para discutir , arredondar os pontos que precisam ser arredondados na proposta de alteração.  Como o tempo é dezembro, nós temos daqui até dezembro para encaminhar todos os procedimentos, essa discussão se põe no final de setembro, início de outubro é irrelevante. Então, peço a colaboração dos Conselheiros para que a gente conduza com bom senso, porque se a reunião é em dezembro, nós vamos ficar discutindo uma semana a mais, uma semana a menos, porque é indiferente. O importante é que nós tenhamos um processo acordado e claro.  Então, nós temos a reunião de dezembro, a proposta para que nós marquemos uma reunião da Câmara Técnica em outubro, de preferência no início de outubro , precedida da devida disponibilização da proposta acabada.  Só para deixar claro para que tenhamos uma discussão tranqüila.  Nosso colega da CETESB está inscrito e depois o Conselheiro Francisco. 

Régis Neto - CETESB 

Primeiro gostaria de parabenizar a coordenação do Grupo de Trabalho que realmente trabalha de forma bastante democrática, principalmente na quarta e quinta reunião.  Segundo, eu queria lembrar que nós trabalhamos exaustivamente praticamente 13 dias nesse trabalho e ontem nós terminamos o trabalho por volta de dezenove e trinta. Realmente foi um trabalho exaustivo e gratificante, porque a coisa transcorreu muito bem, nas últimas reuniões e se conseguiu um grande avanço.  Mas, eu queria lembrar que a tinha definido que não houve uma decisão em relação ao parâmetro nitrogênio amoniacal total para águas salinas e salobras e eu tinha entendido e as pessoas que estão aqui podem corroborar no que eu estou falando que haveria oportunidade do Grupo de Trabalho se manifestar, e inclusive, já marcamos reunião com a Petrobrás, para a gente fechar ou tentar ter um consenso do nitrogênio amoniacal total em águas Salinas e salobras.  E, gostaria de falar também complementando, que se fosse possível uma reunião final em setembro, uma reunião final do Grupo de um dia, não precisa nem ser dois dias, eu sei que o Roberto está cansado e deve ter motivo para isso, porque as reuniões foram bastante desgastantes, eu sei e concordo com você, mas acho que valeria a perceba ter uma reunião em meados de setembro para se definir tudo e fechar a proposta final, pode ser que a gente incorra em algum erro, porque a coisa foi bastante complicada e é muita coisa que foi feita. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Nós temos outros inscritos e a mesa acha que um pingue-pongue não seria conveniente. A mesa pede a colaboração do Conselheiro que está cansado e, dormiu pouco essa noite. 

Francisco Soares – ONGs/Nordeste

Só quero esclarecer a questão do regimento e quando a matéria chega na Câmara Técnica, ela é considerada uma matéria concluída e finalizada, até porque existem pontos que nunca chegam no Grupo de Trabalho a um consenso, e cabe aos Conselheiros da Câmara Técnica, se acharem necessário, realizar uma ou duas reuniões e até convidar membros do Grupo de Trabalho, para esclarecer pontos que consideraram ainda...  Então, não cabe mais, pelo elemento a matéria no caso foi entregue, e cabe agora aos Conselheiros da Câmara Técnica avaliar, e ter em mão o conteúdo e começar. E cabe o encaminhamento da presidência da Câmara Técnica, por isso que eu disse que é necessário se fazer uma reunião muito antes, porque às vezes uma só reunião não é o suficiente para se chegar, pode tentar amarrar uma reunião e não é suficiente, daí o risco da matéria não entrar em votação no final do ano.  Quantas vezes matérias chegaram à Câmara Técnica e precisaram de uma, duas reuniões, até mais, para finalizar e por isso que eu acho um risco grande de protelar a reunião, mais breve para avaliar o conteúdo e essa matéria não ser decidida em nível de Câmara Técnica.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Conselheiro, só para esclarecer, não há nenhuma proposta de protelar a discussão dessa Resolução.  Nós estamos com a mesma preocupação tentando definir um procedimento que nos permita colocar na votação no Plenário em dezembro, para isso o prazo de avaliação na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, é 24 de novembro. Se nós conseguirmos encerrar a discussão da Câmara Técnica dentro do mês de outubro, nós estamos perfeitamente em tempo hábil para enviá-la à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e colocá-la na pauta da reunião plenária de dezembro.  Esse é o tempo, evidente que nós vamos propor aqui que façamos já no começo de outubro a deliberação na Câmara Técnica que teríamos todo o mês de setembro.  Mas, não há reunião extraordinária marcada, Conselheiro. Bom, isso tem que ser proposto no Plenário.  Isso vai ser ponto de deliberação na Câmara Técnica, quando nós aprovarmos aqui, nós podemos levar uma Recomendação ao Plenário. Estou mais preocupado com a discussão do conteúdo e aprovação aqui.  Nós temos o Conselheiro Roberto, inscrito para esclarecimentos.  

Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos – MMA
Obrigado Sr. Presidente. A questão, Régis, você vai me desculpar, vou fazer um comentário, quando você colocou, sei que não foi essa sua intenção e principalmente na quarta e quinta reunião foi democrática, eu sempre fui democrático e guardo uma certa mágoa de um fato acontecido que não é preciso citar que você sabe qual é, de uns ofícios que chegaram. No entanto, o comportamento sempre foi democrático e a forma como você colocou de que talvez eu tivesse cerceado a questão do nitrogênio amoniacal, eu gostaria só de dar a versão, não é versão, é a forma de interpretação.  O que eu coloquei e Soares esteve presente, o Obidúnio esteve presente, é o seguinte, nós não tínhamos mais tempo para o cumprimento dos padrões regimentais para esperarmos enquanto o Grupo de Trabalho, o amadurecimento que sei que se faz em cerca de vinte, quinze dias, no máximo em trinta dias, para a questão do nitrogênio das séries nitrogenadas para as águas salobras e Salinas.  E o compromisso e foi isso que falei naquela hora, o compromisso meu naquele momento, não façam que vai entrar, só que não vai entrar mais em termos de Grupo de Trabalho , estaria concluso, ao menos que tenha errado de madrugada e tenha colocado alguma coisa que não foi votada, mas cumpri rigorosamente tudo aquilo que estava anotado para colocar no instrumento que está sendo fornecido. E, expliquei em todos os momentos que regimentalmente, nós teríamos que dar cumprimento nessa Resolução, nessa proposta enquanto GT ontem, e a questão das séries nitrogenadas que vocês estão incumbidos, e estão dedicando o máximo de vocês para esse parâmetro, que ele seria trazido já no âmbito da Câmara Técnica.  A Câmara Técnica tem relatoria, tem seus Conselheiros e é plenamente possível a apresentação de emendas substitutivas, supressivas e tudo mais.  Então, essa matéria e com meu apoio enquanto Conselheiro, participante, não como membro da Câmara Técnica, mas como participante e Conselheiro que sou, apoiarei todo o material que será trazido como emenda não substitutiva, emenda aditiva ao que está colocado aí nas séries nitrogenadas.  Então, esse não é o problema.  Podem continuar fazendo daqui a vinte, trinta dias, vinte e cinco dias, nós vamos trazer isso aqui para conhecimento dos Conselheiros e eu advogarei a inclusão desse ponto. Agora, não é por causa desse único ponto que vamos ficar na expectativa e esperança a vida toda.  Não dá mais, já saturou nossa capacidade operacional de levar à frente mais alguma coisa.  Nós estamos nos finalmente, fechamos a matéria, o material que vai vir das séries nitrogenadas, eu me proponho enquanto Conselheiro a apresentar como emenda aditiva, mas o próprio governo de São Paulo poderá apresentar com apoio de todos e será votado e aprovado complementarmente ao que está.  Então, é nesse sentido que eu quero deixar bem claro, foram essas as recomendações que eu fiz, não de retomar Grupo de Trabalho, é impraticável.

José Alberto Rodrigues dos Santos - Confederação Nacional da Indústria – CNI

Porque não pode retomar o Grupo de Trabalho? Quem decidiu fechar o Grupo?

Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos – MMA
Porque eu não tenho mais pique, cara.

José Alberto Rodrigues dos Santos - Confederação Nacional da Indústria – CNI

Mas quem decide?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
A Câmara Técnica vai deliberar pela necessidade do assunto e não pela condição dos membros do Grupo de Trabalho. Quem não tem condições de acompanhar o trabalho vão ter que ser substituídos. Agora nós vamos trabalhar pela necessidade de trabalho que existe dentro da Câmara Técnica.

Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos – MMA
Parece que eu estou querendo me omitir das coisas e não é isso.Não gosto da condução das coisas dessa forma como é feito.  Enquanto conselheiro estou dizendo que a matéria já está começando...

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
O senhor não está no Plenário do Conselho, o senhor está na Câmara Técnica, e o senhor não é membro da Câmara Técnica.

Roberto Alves Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos – MMA
Sou sim, Sr. Presidente.  Sou membro permanente.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
A presidência vai estar registrando que o senhor está atrapalhando o andamento do Grupo, essa não é sua função.  Bom, nós achamos o seguinte, vou colocar agora aos membros da Câmara Técnica uma proposta de encaminhamento.  Nós temos como prazo final vinte e quatro de novembro para deliberação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, nós podemos marcar nossa reunião de deliberação nessa Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental para o dia quatorze de outubro, onde está o Conselheiro Francisco?  Deliberando no dia quatorze, estamos dando um mês e meio à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para avaliar e deliberar sobre a proposta de alteração da CONAMA vinte, um mês e meio, que é um tempo bastante razoável.  Evidentemente, que a presidência dessa Câmara Técnica, fará uma conversa com a Secretaria Executiva do CONAMA para garantir que de fato esse prazo seja cumprido, para garantir que seja ponto de pauta na Reunião Ordinária de dezembro ou numa possível Reunião Extraordinária que seja convocada.  Então, se for deliberada uma Reunião Extraordinária, e se houver prazos razoáveis, evidentemente que será melhor porque o tema é importante e a presidência também acha que esse tema poderia merecer uma Reunião Extraordinária.  Mas, se não for o caso, deliberaremos em dezembro sem nenhum problema.  Quatorze de outubro, a mesa entende claramente e eu pergunto se há alguma objeção dos membros dessa Câmara Técnica que o Grupo de Trabalho faça uma reunião final de polimento e arredondamento, de verificação de consenso, há alguma objeção por parte dos membros dessa Câmara Técnica?  A mesa está conduzindo e a mesa está fazendo a pergunta, há alguma objeção nisso?  Por parte de algum membro dessa Câmara Técnica?  

Francisco Soares – ONGs/Nordeste
A única coisa que eu esclareço é que a matéria quando chega à Câmara Técnica é competência da Câmara Técnica avaliar ou cobrar alguma coisa, mas o Grupo quando encerra o seu trabalho, entregou a responsabilidade à Câmara Técnica, podemos ter mais de uma reunião se a primeira não for suficiente.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Eu vou esclarecer mais uma vez, é difícil conduzir uma reunião onde temos que prestar esclarecimento a cada cinco minutos. Nós deliberamos e o senhor estava na reunião dessa Câmara Técnica passada, que nós apresentaríamos um relato do andamento dos trabalhos hoje.  Ninguém demandou, essa Câmara Técnica não demandou que o Grupo de Trabalho concluísse o trabalho para apresentar hoje. O que nós deliberamos na reunião passada foi a apresentação do relato de que pé nós estamos.  Visivelmente, isso foi manifestação de vários membros do Grupo de Trabalho, e o Grupo de Trabalho diverge da opinião do coordenador. E, nesse ponto a presidência da Câmara Técnica e seus membros já na reunião passada deliberaram o seguinte: Esse é um tema importante, nós temos que encerrar esse ano, mas temos que garantir um processo tranqüilo, onde as divergências apareçam, e nós tenhamos tempo para resolver as divergências e levar obviamente na medida do possível, uma Resolução arredondada para dentro do Plenário.  Nós acabamos de verificar que a maioria dos membros dessa Câmara Técnica não tem nenhuma objeção a vontade dos membros do Grupo de Trabalho de se reunir mais uma vez e fazer os devidos polimentos.  É uma questão simples, não há o que argumentar aqui.  Os membros do Grupo de Trabalho identificam a necessidade.  Há alguém contra a que eles se reúnam para fazer o polimento?

Francisco Soares – ONGs/Nordeste
Não é ser contra, porque a Câmara Técnica tem competência de cobrar e até solicitar outros apoios técnicos e até esclarecimento, eu não vejo é que isso seja necessário, é necessário se fazer uma ou duas ou três, se necessário, o quanto for para esclarecer se...

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Objetivamente, o senhor propõe então, que a Câmara Técnica vote em que o Grupo não se reúna mais? 

Francisco Soares – ONGs/Nordeste
A minha proposta é que o Roberto venha apresentar na data coloquei até o final de setembro todos os tópicos e artigos e que todos aqueles que participaram, Representantes de diversos setores, como a ANA, CETESB, Petrobrás, estejam aqui exatamente para apresentar isso que você está colocando hoje. Se ele pode colocar mais breve, porque eu vou botar mais tempo para ele apresentar.  E, essa polêmica acontecerá em qualquer Resolução, nós vamos ter uma outra oportunidade para que os membros do Grupo que divergiram da proposta da versão final, está certo?  Mas para isso mesmo, onde houve divergência está apresentada as duas, três versões.  Não cabe à Câmara Técnica avaliar as versões que foram apresentadas e pode cobrar do Grupo que aqui esteve participando que venha na apresentação final e apresente seus esclarecimentos técnicos, justificativas necessárias, para que possa dotar os membros dessa Câmara Técnica mais condições de decidir qual é a situação mais adequada.  Não tem porque fazer isso.  Vejo que a Câmara Técnica pode assumir o comando e convidar os diversos atores que divergiram em alguns pontos, que apresentem as razões pelas quais as divergências devem ser justificadas ou acatadas ou não pelos Conselheiros.

Cláudio Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Como foi falada na sua exposição, esta reunião, não foi determinada para que se discutisse o mérito das proposições feitas pelo Grupo, mas pelo próprio andamento do Grupo. E, não havia nenhuma pressão para que o Grupo se definisse até hoje quanto a uma proposta final.  Isso está claro. Agora, nós não podemos deixar que isso ocorra para os próximos passos. Então eu concordo que caso o Grupo seja necessário, não tenho nada contra, que o Grupo se reúna, se vislumbramos fazer dia quatorze de outubro uma reunião de Câmara para a votação, eu proponho que no máximo até dia 24 de setembro, ou seja, vinte dias antes, a proposição esteja no site. Que se façam modificações, reuniões, mas no dia vinte e quatro esteja no site.  Acho que esse tema é importante demais para ficar pouco tempo no site.  Que se façam reuniões e o que quiser, até dia vinte e três o Grupo tem que ter manifestação final, fazendo ou não reuniões.  Não me coloco contra a reunião, sou a favor, se o Grupo assim entender, mas acho que tem que dar um tempo que nós não demos agora , temos que marcar muito bem esse prazo.  Acho que vinte dias de prazo no mínimo no site. 

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
Só para esclarecimento. Cláudio, só uma questão, a proposição de dragagem estava disponível há mais de um mês, se a sua versão, a única versão final que não estava disponível foi aquela de um quadro que o pessoal traria sua proposta para cá.  Toda a matéria da dragagem estava.  As matérias, todas as versões e assuntos que trataram da zero vinte, elas sempre estiveram disponíveis, com o tempo hábil das pessoas do Grupo poderem trabalhar. E, isso estou coordenando pela Secretaria Executiva do CONAMA, essa matéria que o doutor Roberto trouxe agora, ela estará disponível no site à tarde, até o final da tarde.  Se tiver algum problema de computação no Ministério, então, no máximo até amanhã de manhã.  Nós encaminharemos comunicado aos cento e dez Conselheiros que está disponível esta proposta de Resolução, e aos Conselheiros das Câmaras, nós vamos mandar para a caixa dos e-mails deles a matéria, e para os Representantes dos Grupos.  Então, acho que todos estarão bastante informados sobre esse assunto.

Cláudio Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu me refiro à forma final.  A forma final deve estar vinte dias antes.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
A forma é esta.  Os prazos que nós temos com relação a questão para ser amadurecido para o dia quatorze da Câmara Técnica , até para que as pessoas recebam essa versão que foi apresentada hoje e amadureçam sugestões da reunião. Talvez seria de vinte e nove e trinta de setembro, inclusive porque os Estados não vão pagar passagens com dificuldade de deslocamento das pessoas que vem aqui, e nós temos recebido muitas reclamações com relação à isso e inclusive da própria CETESB do governo de São Paulo.  Marcar uma reunião muito em cima dessa que aconteceu do Grupo de Trabalho que acabou ontem, para rever, fazer essa revisão, estou falando de questão de cronologia, para estar disponível dia quatorze, eu estou falando tempo de amadurecimento de analisar essa proposta, uma que eu acho que a Câmara Técnica está deliberando que há necessidade de ter uma última reunião do Grupo de Trabalho para fazer um pente fino, e está disponível vinte dias ou seriam quatorze dias e o prazo seria esse , uma reunião dia trinta, não, vinte e três nós não vamos fazer reunião com o Plenário do CONAMA.  

Dolores Pineba – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

A necessidade, Roberto de uma última reunião que pode ser de um dia, não é para criar fato novo, nós terminamos ontem a reunião depois de três dias intensivos correndo para conseguir concluir às dezessete e trinta, todo mundo cansado, não só o coordenador, e eu não tenho mais certeza e já ouvi isso de várias pessoas do Grupo, tem muita gente que não tem mais certeza se é aquilo.  Então, passaste a noite inteira fazendo, nós temos que dar uma olhada nesse texto final para ver se ficou tudo redondinho, não é começar discutir as Resoluções de novo, os dois grandes pontos de conflito já foram colocados aqui, já tem Grupo tratando.  É a questão de mais uma reunião simples para arredondar, a proposta que passou aqui seria do dia 23, o Helder parece que tem um problema.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
Pessoal, não se marca reunião na semana da plenária, para a executiva do CONAMA é impossível, ainda mais uma reunião pesada como essa.

Dolores Pineba – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Seria uma reunião do Grupo para uma revisão final,para nós poderia ser no dia 23, não sei se fica ruim para o CONAMA.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
O Grupo pode inclusive, dependendo do nível de consenso, fazer esse polimento usando meios eletrônicos, não precisa reunir para fazer isso.  O importante é que o Grupo considere o trabalho encerrado e que o Grupo todo considere aquele como resultado do Grupo, é isso que a Dolores está querendo dizer, que acho que é razoável, terminaram ontem à tarde, tem que fazer um polimento, fazer um teste de coerência, porque às vezes a gente passa correndo e tem coisas incoerentes no texto, e o Grupo fechar.  Isso tem várias maneiras de fazer.  O importante é o seguinte, se temos vinte dias de disponibilização e a reunião é dia quatorze, o trabalho final do Grupo tem que estar disponível no site.  Nós acertamos o dia em que o trabalho tem que estar disponível no site e o Grupo se coordena.  Sim, tudo bem.  Isso só auxilia o polimento que o Grupo tem que fazer.

Voz masculina sem identificação

A versão nessa revisão que está pronta para ser analisada por quem quiser, realmente.  O fato é que se tiver algum questionamento que foi combinado e com Grupo lá com a FEPAM e IBAMA foi esse, essa versão pode ser utilizada já para analisar, não vai modificar o que está aí nessa substância, não.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Bom, mas o acordo que temos é que vinte dias antes do dia quatorze de outubro, fazemos a reunião, vamos marcar a reunião da Câmara Técnica, que aí nós acertamos todo o processo para trás, porque senão não vamos ter nenhum ponto de partida.  Marcamos a reunião deliberativa sobre o CONAMA vinte, dia quatorze de outubro. Há alguma discordância sobre isso. Então, nós temos a primeira deliberação.  A sugestão tão do Alonso é que a versão do Grupo que pode ser essa mesma se o Grupo concordar que seja, não tem nenhuma alteração de forma, tem que estar no mínimo vinte dias antes disponível no site. E, então o compromisso do Grupo é que disponibilize para os componentes da Câmara Técnica no site do CONAMA até o dia vinte e quatro de setembro.  Há concordância?  Como o Grupo vai fazer isso é problema do Grupo.  Reúnam-se, façam o que quiseram, mas tem que fazer o Polimento e todo mundo achar que está concluído, porque não foi o que aconteceu aqui hoje.  Acordamos sobre isso?  E então a partir do dia quatorze nós deliberamos e enviamos.  E, no dia quatorze nós temos conseguido andar mais rápido e terminando, inclusive, no período da manhã, mas que no dia quatorze, os Conselheiros venham com vôos marcados, que lhes permitam ficar o dia inteiro, até tarde, para que de fato possamos encerrar o trabalho de deliberação sobre a CONAMA vinte, estamos acordados sobre isso?  Então, não há mais o que deliberar, passamos ao ponto seguinte. São dez para o meio dia.  E, então nós vamos fazer uma consulta de encaminhamento. A mesa sugere o seguinte, que nós façamos uma apresentação da Resolução e a partir da apresentação, nós digamos assim, façamos uma calibração para ver o nível de divergência e deliberamos e se a gente busque encerrar hoje de manhã ainda ou se nós fazemos um período de almoço e voltamos à tarde.  Com relação à essa proposta de Resolução.  Há concordância?  E então, passamos à apresentação da proposta de Resolução sobre dragagem.  Comandante Lucas, teve um problema pessoal hoje pela manhã, a presidência só quer manifestar concordância, que há prioridades na vida das pessoas e compreendemos perfeitamente o atraso e conseguimos consertar com a disposição do Roberto, que nós agradecemos pelo esforço de apesar da presidência não concordar com todas as posições do nosso coordenador do Grupo de Trabalho, temos que agradece-lo pelo esforço de coordenação do Grupo e pelo trabalho que foi feito durante a noite, para que pudéssemos apreciar o trabalho do Grupo pela manhã. Obrigado Roberto e passamos a palavra ao comandante Lucas.

Comandante Lucas – Comando da Marinha

Sou o comandante Lucas, coordenador do Grupo de Trabalho. Primeiro quero perguntar se há necessidade de apagar a luz, toda apresentação está em azul com letra amarela, para que facilite a leitura de todo mundo.  Como não há pontos discordantes dentro do Grupo de Trabalho, o Grupo chegou a um consenso no texto. Essa minha apresentação, ela vai passar todo o texto da Resolução artigo por artigo, eu vou comentar os artigos, os Conselheiros já têm o texto e alguma dúvida que tenham, eu posso esclarecer. Mas, no Grupo em si, nós não chegamos a nenhuma grande dificuldade de entendimento.  Mais uma coisa, eu quero lembrar que essa apresentação eu tive que colocar no power point, embora eu tenha mantido o texto integral da Resolução, não está na forma, os artigos estão de uma maneira que eu possa apresentar aqui, eu não tenho eles no alinhamento, eu tenho a Resolução no mesmo disquete, se quiserem copiar no meio eletrônico, eu vou ter a Resolução como ela está escrita juridicamente. Aqui, estou seguindo os artigos e a forma dos artigos não é jurídica, ela é só para que se possa ler.  Então esse é o cabeçalho e assunto.  Esses foram os participantes.  Eu coloquei assim, porque listá-los um a um seria mais complicado.  Foram 54 entidades, com mais de um Representante por entidade. A proposta de texto aprovada no GT.  Então, primeiro considerando. Porque que foi apresentado no CONAMA uma Resolução sobre dragagem?  Foi apresentada basicamente por causa desse primeiro considerando. O Brasil ratificou em 1982 a convenção internacional, ali já é a prevenção da poluição planejamento de resíduos no mar. Essa convenção cobre a dragagem e então o Brasil era obrigado por nome internacional a ter uma regulamentação nacional sobre como trata os seus resíduos de dragagem.  Em conseqüência disso em dois mil, quando foi promulga a lei 9966 que fala sobre poluição no mar por óleo e outros resíduos, ela interna a convenção de Londres para as águas interiores.  A convenção de Londres só existe para mar territorial, zona contígua e zona econômica exclusiva.  O artigo trinta da lei 9966, o Congresso Nacional incluiu as águas interiores e então todas as águas brasileiras cabem às exposições de Londres.  Bom, aí tem uma consideração prática, que é preciso dragar.  Os portos precisam ter dragagem, porque sem a dragagem vão parar. Porque, a maioria dos portos brasileiros, eram estuarinos, como é um estuário, ele acarreta o acúmulo de sedimentos dos rios que o forma.  Bom, outra coisa que leva o Fórum ser o CONAMA.  A Resolução 237/97 estabelece que dragagem é uma atividade potencialmente poluidora. Se não fosse, eu poderia resolver esse problema com uma norma da própria marinha, não é o caso, ela é uma atividade potencialmente poluidora, então cabe uma Resolução CONAMA sobre o assunto.  E, uma outra coisa que o Grupo levantou durante seus trabalhos, que havia uma baixa homogeneização entre os órgãos ambientais de como tratar o sedimento de dragagem.  Havia uma idéia errada que sedimentos de dragagem era resíduo e não é, é sedimento.  Ele pode estar na natureza com a presença de materiais que são poluidores, mas são naturais.  Então o tratamento é diferenciado.  Aquele material de dragagem, não é um resíduo industrial, pode ser formado também com parte de resíduo industrial, mas aquilo por si só não é resíduo industrial.  E, então foi estabelecido o artigo primeiro.  Estabelecer as diretrizes gerais à avaliação do material a ser dragagem para gerenciamento de sua disposição em AJB.  Bom, nós tínhamos um problema.  A própria convenção de Londres, ela diz que preferencialmente o material seria posto em terra, só que o CONAMA ainda não estabeleceu, quais são as normas para o lançamento desse material em terra e nós não tínhamos no Grupo especialistas sobre o assunto e tínhamos uma informação de que esse processo estava em andamento em outro Grupo de Trabalho.  E, então foi colocado um parágrafo único para que não ficasse a legislação com vácuo jurídico. Então o que é o parágrafo único?  Para efeito de classificação do material a ser dragado para disposição em terra, o mesmo deverá ser comparado com valores orientadores estabelecidos para solo, caso o material a ser dragado não atenda esses valores ou enquanto não estabelecidos pelo CONAMA, quer dizer os estabelecidos valores para solo, qualquer material dragado que for escolhido pelo empreendedor colocação em terra, ele vai ser comparado com valores de solo, porque ele passará a ser solo, aquilo que eu falei.  Material dragado não é resíduo industrial.  Ele é sedimento natural, em princípio.  Pode estar ou não poluído, é outra coisa, como o solo também é solo, não é resíduo industrial.  Então, esse é o tratamento que foi dado. Enquanto não estabelecido pelo CONAMA deverão ser selecionadas alternativas autorizadas pelo órgão ambiental competente.  O Grupo não pensou tirar do CONAMA a possibilidade de fazer qualquer tipo de norma para estabelecimento de colocação de sedimento em terra, como está aberto aqui.  Quanto a outros tipos de permissão caberá ao órgão ambiental, estudando aquele material, por exemplo, colocação em retroporto, colocação em dique fechado, esse tipo de coisa não está estabelecido aqui e poderá ser utilizado em terra, mas não está estabelecido como solo.  Então, se eu quiser fazer um porto e fazer todo aterramento com material da dragagem e o órgão ambiental licenciar essa obra, essa obra por aqui pode se licenciar.  Questão de estudo ambiental da área.  Artigo segundo.  São as definições.  Então o material dragado, material retirado ou deslocado nos leitos e corpos d’água.  Porque deslocados?  As técnicas de dragagem também estabelecem em alguns casos o deslocamento apenas do sedimento.  Ele não é retirado da água, ele simplesmente, por pressão hidráulica, ele é relocado no meio hídrico e essa relocação pode levar à liberação de material contaminado.  E então isso é dragagem, é considerado por todos com dragagem, é licitado como dragagem, portanto esse tipo de atividade é coberto pela Resolução.  Decorrente da atividade dragagem, desde que esse material não constitua bem mineral. Aqui nessa primeira Resolução, nós tiramos o que se chama de mineração de areia, porque ela foi retirada?  Porque o licenciamento de mineradora também tem Resolução própria. É mineração. Aquele material não estará sendo reutilizado ou sendo lançado no meio ambiente.  Quando tirar ele de um rio para fazer areia para construção civil, ou para fazer tijolo ou qualquer coisa, eu não estou usando essa areia para lançá-la ao meio ambiente. Então, o licenciamento desse processo é totalmente distinto.  Órgão ambiental competente eu copiei a definição.  Disposição final do material dragado, local onde serão colocados os materiais resultantes da atividade de dragagem, onde possam permanecer por tempo indeterminado em seu estado natural, ou transformado em material adequado a essa permanência, de forma não prejudicar a segurança de navegação, não causar danos ao meio ambiente ou saúde humana.  O que eu estou colocando aqui, que o material, quando eu chamo um lugar de disposição final, é lá que ficará finalmente o material. Existirão ou poderão existir locais intermediários, o que se fala como disposição final é aquela que eu vou decidir que vai ficar ali para sempre, ou pelo menos pelo tempo indeterminado.  Eu também copiei do decreto, não vou passar a região brasileira, mas, como tem um decreto...Eutrofisação é o problema do fósforo, nós também consideramos o problema do fósforo nessa Resolução e colocamos o termo porque não é muito comum mesmo para o pessoal da área ambiental e também foi tirado de um compêndio técnico.  Artigo terceiro. Para efeito de classificação do material a ser dragado, são definidos os critérios de qualidade a partir de dois níveis, conforme os procedimentos estabelecidos do anexo. Então o anexo estabelece o procedimento de classificação. Nível um, limiar abaixo e baixa probabilidade de efeito adverso ABO e nível dois, limiar acima do qual espera-se um provável efeito adverso ABO. Aqui cabe um comentário.  Existiram no Grupo de Trabalho várias maneiras de encarar o problema. Nós poderíamos tentar tratar o sedimento como tratam os americanos, o que eles chamam de cheers e a idéia do cheer é a seguinte: Eu tenho todo o dinheiro do mundo, e tenho todo o tempo do mundo. Então na medida em que eu tenho um problema eu vou solucionando aquele, depois tenho outro problema, vou solucionando o outro problema, até que eu tenha certeza que a minha atividade, não é potencialmente perigosa. O sistema considerado aqui foi o que existe na Europa, no Canadá, mas a idéia é que eu vou estabelecer dois tipos de nível um nível que os documentos científicos me dizem que eu vou ter raros riscos, se eu tiver aquele material, e um em que eu tenha certeza que vou ter efeitos. Tenho certeza pelos trabalhos científicos, não é que vá acontecer efetivamente, mas ali é uma posição de alerta.  Então, nós definimos dois níveis. Parágrafo primeiro. Os presentes critérios fundamentam-se na comparação de resultados da caracterização do material a ser dragado com os valores orientadores previstos na tabela três, do anexo dessa Resolução, a fim de orientar o gerenciamento da disposição do material dragado, procedimento, licenciamento ambiental.  Artigo segundo. É dispensado de classificação prévia o material oriundo de dragagem realizado para atendimento em caso de emergência de calamidade pública decretado oficialmente. Porque do parágrafo segundo? Nós poderíamos ter um problema real num acidente, a queda de uma ponte, o derrocamento de uma barreira um fato natural dentro de um rio que impedisse navegação ou colocasse em risco a saúde das pessoas do entorno, e a prefeitura precisa fazer rapidamente uma dragagem. Então, vai caber ao prefeito ou ao governador, decretar estado de emergência e a partir daí, ele não vai fazer esse processo que é demorado, depende de estudo ambiental, que não cabe no caso de emergência. Mesmo que isso não tivesse colocado aqui, está para se evitar o risco de um má interpretação, a defesa civil  considera que esse tipo de coisa, não tem licença para resolver emergência. Mas, foi colocado aqui para evitar riscos. Terceiro. É dispensado de classificação para exposição em águas marítimas, material a ser dragado no mar ou em estuários e baías com volume dragado igual ou inferior a cem mil metros cúbicos, desde que todas as amostras coletadas apresentem porcentagem igual ou superior a 90 %.   A presença de 90% de areia e depois nós vamos ver uma tabela que classifica os sedimentos,  a gronometria dele, ela mostra que a parte de fio de argila que carrega o sedimento contaminado é muito pequeno. E, para esses volumes o impacto físico no mar também é muito baixo. Então, por isso se simplificou a vida do órgão ambiental, essa simplificação não é para o empreendedor, ela é para o órgão ambiental e para facilitar financeiramente pequenos empreendedores, ela vai dragar uma Marinha ou vai dragar um pequeno cais  que vão ter esses volumes. Por mar, nenhum porto brasileiro draga isso, porto comercial.  É dispensado de classificação também, material dragado em rios ou lagoas inferiores a dez mil metros cúbicos, a mesma coisa do mar e o volume é diminuído, porque para um rio, cem mil metros cúbicos, já é um valor considerado, dez mil metros cúbicos não. Ainda é um valor que é passivo de fazer pequenas obras.  Artigo quarto. Para subsidiar o acompanhamento do processo de eutrofisação em áreas de disposição sujeitos a esse   processo, a caracterização do material a ser dragado deve incluir determinação de carbono orgânico e nutriente previsto na tabela quatro do anexo da Resolução.  Parágrafo único. Os valores de referência da tabela quatro, não serão utilizados para classificação, mas somente como fator contribuinte para gerenciamento da área de exposição. Porque?  O que está sendo verificado aqui? Fósforo, a presença do nitrogênio amoniacal, e etc. Então, existe um tabela que simplesmente dá um valor de alerta, a partir desse valor caberá ao órgão ambiental verificar no local de disposição, se há ou não há, eutrofisação antrópica, senão, ele pode deliberar, não tem nada a ver com a classificação. A presença do nutriente ela pode ser natural e o local de disposição pode ter até a mais, é só para verificar, já que eu estou com a amostra na mão é o momento de eu fazer esse teste, depois vou ter de fazer de novo, se aparecer uma maré vermelha.  Artigo quinto. De modo a respaldar a classificação do material dragado, os dados obtidos na amostragem do sedimento deverão ser apresentados em forma de tabelas, com dados brutos de interpretação, sendo que as amostras devem ser analisadas individualmente.  Bom, as classificações devem ser identificadas, e já referenciadas, as metodologias deverão ser propostas pelo empreendedor e aprovadas pelo órgão ambiental, as análises que deverão ser consistente, esse texto aqui que fala sobre a consistência de análise química. Artigo quarto. A metodologia analítica tem que ser rastreada, quer dizer, eu tenho que saber como o laboratório está tratando aquela amostra e o parágrafo único, a metodologia da preservação das contra provas, deve ser estabelecida previamente. Porque coube esse parágrafo único?  Existem contra provas para vários tipos de coisas. Se eu fosse criar uma metodologia ou aplicar ela aqui, e um processo que eu só vou...eu  vou ter que preservar num nível mais elevado uma coisa que eu quero saber, ecotoxicologia, eu vou estar preservando, gastando muito dinheiro em preservação, basta saber qual é a peneira que eu utilizei. Não vale a pena, então, eu vou ter que decidir isso, caso a caso.  Artigo sexto. Fala sobre laboratórios. As análises químicas, físicas e biológicas, deverão ser realizadas em laboratórios, que possuam processos de análise credenciados pelo imetro. Bom, o Grupo levantou que isso não é comum para certos tipos de testes. Então, enquanto nós temos esse vácuo, em laboratórios que possuem esses processos qualificados ou aceitos pelo órgão ambiental. Porque, qualificados ou aceitos?  Qualificados, porque há órgãos ambientais que qualificam laboratórios. Agora há laboratórios que são aceitos mundialmente, eu não vou poder dizer que o órgão faz isso, não faz aquilo, mas, um empreendedor que tem um matriz na Alemanha, França, levar numa universidade famosa ou importante e fazer lá a sua análise. Não sei, caberia ao órgão ambiental, aceitar a análise de um laboratório estrangeiro, porque ele não vai mandar técnico para credenciar um laboratório em Paris.  Esses laboratórios deverão ter sistema de qualidade e implementar.  Artigo sétimo.  O material a ser dragado poderá ser disposto de acordo com os seguintes critérios: Bom, não necessitam de estudos complementares, porque eu estou falando em estudo complementar do sedimento, não estou falando em momento nenhum vocês ouviram a palavra licenciamento. É claro que isso aí é para licenciamento, mas o estudo que nós estamos fazendo é do sedimento. Se há necessidade de outros estudos para licenciar aquela área, ou licenciar a dragagem, não cabe a essa Resolução. São questões que já estão estabelecidas pelo processo nacional de licenciamento. O material composto por areia grossa, cascalho ou...infração igual ou superior a 50%. Isso aqui na natureza é mais rigoroso que aqueles 90% de areia. Eu estou sendo mais rigoroso ainda, por isso é que está aqui. Material cuja concentração de poluentes for menor ou igual ao nível um. Se eu disse que o nível um não causa problemas, eu verifiquei quimicamente que o nível um não foi atingido. Material cuja concentração de metais, exceto mercúrio, cádmio, chumbo ou arsênio que não é metal, estiverem entre os níveis um e dois, ou... Porque isso aqui? Porque mercúrio, cádmio e chumbo? Porque está na convenção de Londres tem que ser tratamento especial. Por isso o arsênio também. Ou materiais cuja concentração de hidrocarbonetos aromáticos policíclicos PH do Grupo B estiveram entre os níveis um e dois e a somatória de concentração de todos PH estiverem abaixo do valor correspondente que está na tabela, soma de PH. Então, nós temos um condicionante aqui na presença dos carbonetos aromáticos. Porque eles? Porque eles são persistentes, estão extremamente bioacumulativos e eles, embora cada um dipersil cause um determinado dano, o conjunto deles também causa dano, muito embora um, eu posso ter dado itens diferenciados a soma desses todos presentes sedimentos vai causar dano.  Inciso dois. O material cuja concentração de qualquer dos poluentes, exceda nível dois, somente poderá ser exposto mediante prévia comprovação técnico cientifica e monitoramento do processo e da área de disposição. De modo, que a biota dessa área não sofra efeitos adversos superiores ao nível um. Não sendo aceitas técnicas que considerem como princípios de disposição a diluição e a difusão dos sedimentos do material dragado, Então o quê que acontece?  Eu tenho um material com um sedimento, com um determinado poluente acima do nível dois, eu terei como empreendedor que provar ao órgão ambiental que, embora ele esteja presente ou ele está associado ou eu vou fazer uma técnica de disposição, ou eu vou fazer uma contenção, ou uma técnica qualquer que ele no será biodisponível. Então, embora ele esteja presente, caberá uma prova prévia e a monitoração do processo dessa técnica, de modo a que eu tenha certeza que a natureza não vai sofrer impactos superiores aqueles previstos do nível um, que é impacto raros. Então essa prova é antes, eu não estou querendo aqui, o Grupo não imaginou que alguém resolva colocar e verificar depois. Não é isso.  Esse monitoramento aqui, não é um monitoramento ambiental que é feito na área de disposição não. É um monitoramento da comprovação técnico científico. Se eu digo que eu vou colocar tudo num invólucro de concreto e depois afundar, vai ter que ter o passo a passo desse monitoramento.  Inciso três. O material cuja concentração de mercúrio, cádmio o, chumbo ou arsênio, ou par do Grupo A estiver entre os níveis um e dois ou se a somatória de concentração de todos os pares tiver acima do valor correspondente a soma de par, deverá ser submetido a ensaios ecotoxicológico, dentre outros testes que venham a ser exigidos pelo órgão ambiental competente ou proposto pelo empreendedor, de modo a enquadrá-lo aos incisos anteriores. O quê que acontece?  Eu queria uma área cinza, acima do um e abaixo do dois, eu não tenho comprovação científica do que aquilo vai fazer. O que eu vou propor então. Aí eu vou fazer o estudo caso a caso. Cientificamente eu vou fazer estudo ecotoxicológico e verificar se o material é ou não é biodisponível. Não sendo, eu vou enquadrar no inciso primeiro. Sendo eu vou enquadrar no inciso dois. Então, a área cinza, ela nunca vai ser colocada, ou eu vou liberar para colocação na natureza e in natura se não for biodisponível ou não vou liberar para fazer in natura vou ter que usar uma técnica qualquer, que impeça a biodisponibilização desse material.  Artigo oitavo. Essa Resolução será revisada em até cinco anos, objetivando o estabelecimento de valores orientadores nacionais para a classificação do material dragado. Nós vamos na tabela três e vamos verificar que a fonte que nós estabelecemos são multinacionais, do Canadá dos Estados Unidos, e outras. Então, como isso, ainda nós estamos trabalhando com o trabalho científico, e nós não temos uma fonte nacional desses trabalhos, a proposta do Grupo é que daqui a cinco anos com a coleta organizada desse material, que vai acontecer a partir de agora, todas as dragagens portuárias vão ter coletas e vão ter análises, aí eu vou ter condições de verificar, por exemplo, quais são os dados basais brasileiros, eu não tenho nenhuma noção, ninguém tem. E aí, a partir daí eu vou conseguir verificar e consegui estabelecer uma norma que vale para o Brasil. Parágrafo único.  O IBAMA deverá normatizar a forma de apresentação dos dados, para a classificação do material dragado, monitoramento das áreas de dragagem e disposição, de modo que os dados gerados pelos órgãos ambientais competentes possam ser comparados quando da revisão dessa Resolução.Eu já conversei com o IBAMA, ele vai produzir na verdade um conjunto de tabelas de como vai ser apresentado o valor, a unidade, esse tipo de coisa, que de modo que daqui a dois, três, quatro, cinco anos, quando for revisar eu não compare banana com laranja. O Rio de Janeiro vai ter a mesma tabela do que o Ceará e do Rio Grande do Sul. Os valores serão diferentes, mas a forma da tabela, a unidade, a metodologia, tudo vai ser definido de uma maneira só, então, posso comparar, posso ter uma tabela nacional ou até se for o caso várias tabelas. De modo que se eu descobrir que o nordeste brasileiro tem características físicas ou químicas nos sedimentos, diferente do sul ou diferente do sudeste, então vão ter tabelas distintas, a partir dos estudos de dados concretos. Artigo nono. Essa Resolução entra em vigor a sua publicação respeitada a licença ambiental em vigor. A necessidade de respeitar a licença ambiental, ela não precisa ser colocada aqui de novo, mas pode acontecer uma má interpretação de algum órgão ambiental querer refazer uma licença ambiental. Não é o caso. Esse trabalho é um trabalho orientador ao órgão ambiental, é um conjunto sistematizado, para se entender como processar o sedimento que vai ser dragado. Não é um manual, não é nada disso, é uma maneira sistematizada de se entender o sedimento. E a partir daí, entendendo o sedimento, nós vamos ter condições de verificar como o processo funciona de uma maneira inteira, e aí é que cabe o licenciamento. Anexo.  Coletas de amostra de procedimento. Aqui eu vou explicar como é que é feito o processo. Consiste caracterização horizontal e vertical da área de dragagem a partir de coletas de amostras de sedimentos que representa o material a ser dragado. A distribuição espacial deve ser representativa da dimensão da área e do volume a ser dragado. A profundidade das coletas de amostras deve ser representativa do perfil a ser dragado. Essa é a tabela que é retirada da convenção de Londres que estabelece o número de estações para o volume a ser dragado. Então, até vinte e cinco mil metros cúbicos, três(...) de vinte e cinco a cem, de quatro a seis, de cem a quinhentos e de sete a quinze, quinhentos a dois milhões, dezesseis a trinta e acima de dois milhões, dez extras para cada milhão de metro cúbico. A tabela não se aplica a rios e hidrovias, porque aquela tabela foi tirada da convenção de Londres que era só para o mar, nos quais as estações dispostas numa distância máxima de quinhentos metros entre si, nos trechos a serem dragados. Medida no sentido longitudinal, independente do volume a ser dragado. Esse texto para que ninguém se espante foi proposto pelo Ministério de Transporte, o pessoal de hidrovias do Ministério do Transporte. É uma maneira segura de se verificar, no caso do rio que nos temos na verdade uma grande área em extensão, mas pouca em profundidade em verificar como está distribuído o sedimento ao longo do rio na área a ser dragada.  Análises laboratoriais. O programa de investigação laboratorial do material a ser dragado deverá ser desenvolvido em três etapas, a saber : As três etapas elas são complementares, quer dizer eu terminei a primeira etapa de acordo  com o artigo sétimo,se eu tiver uma(...) eu paro, numa segunda etapa,abaixo do nível um, eu paro e na terceira etapa só vai acontecer se eu tiver com os sedimentos quimicamente enriquecidos por poluentes acima do nível um.  Primeira etapa, a caracterização física.  Essa é a tabela de classificação gronométrica, ela é a escala de Wenorf de 1922 infelizmente eu não encontrei uma referência em legislação, eu tive que colocar essa tabela, eu ia colocar de acordo com a lei tal, mas a tabela tem nos livros, mas não tem na legislação, agora foi publicada aqui, vai ser parte da Resolução CONAMA. Caracterização química. A caracterização química deve determinar as concentrações de poluentes e sedimentos da fração total. O detalhamento dar-se-á de acordo com fontes de poluição pré-existentes na área de empreendimento. E, será determinado pelo órgão ambiental competente de acordo com os níveis de classificação do material a ser dragado como diz a tabela três a seguir. As substâncias não listadas que podem acontecer, quando necessária sua investigação deverão ter valores orientadores previamente pelo órgão ambiental competente. Porque isso?  Eventualmente numa determinada região, acontecerá de ter um pregresso de um acidente ambiental com alguma coisa. Então, eu quero ver se o sedimento absorveu aquilo ali. Só que eu tenho que fazer isso e também dizer, qual é a norma, porque senão a presença de uma substância vai levar a invalidar a norma, eu não vou ter critério. Então, eu vou ter que como órgão ambiental, como especialista na área dizer a presença do éter, que foi lançado aqui no passado, ela é prejudicial acima de tantos miligramas, por toneladas, estabelecidas previamente. Aí eu vou verificar se é bom ou ruim, o contrário não faz sentido.  Existindo dados sobre valores naturais reconhecidos pelo órgão ambiental competente, que só vai ser estabelecidos daqui algum tempo de uma determinada região, deverão prevalecer sobre os valores da tabela três, sempre que mais elevados. O que vai acontecer dentro de um certo, é exatamente isso, eu como órgão ambiental, vou receber essas tabelas e descubro que não tem nenhum produtor daquela poluição e descubro que naquela região tem mercúrio natural, eu não vou poder querer, como foi falado aqui na parte da água, eu não vou poder limpar o rio inteiro, como não vou poder limpar o sedimento natural, não digo o mercúrio, mas outros metais pode acontecer, o magnético, cobre, etc. Essa é a tabela três, eu simplifiquei ela, ela é toda dividida por uma forma gráfica aqui , ela não está muito bem apresentada aqui, mas só simplifiquei para ver que detalhe foi... Bom, acho que isso aqui é mais importante do que aquela tabela. Então, aqui é a fonte, isso foi tudo acertado entre especialistas, eu não tenho nem a capacidade técnica de comentar porque, o dietil é 0,7 ou 0,8 não tenho capacidade e nem tempo. Então, envariamento do Canadá, o trabalho do Long e o trabalho que aconteceu para o governo da Flórida. Então, o que foi de água doce, envariamento do Canadá, único trabalho sério sobre o assunto, água salgada, nós estamos dividido entre a apresentação do Long, e a apresentação do NOA, serviço de  meio ambiente dos Estados Unidos, e alguma coisa da Flórida, alguns poliaromáticos que não tinham ainda, que não foram colocados aqui, e ainda não tinham outra referência. Bom, quanto a caracterização química, devem ser realizados ainda determinação do carbono orgânico total e nitrogênio, fósforo total agora do material  a ser dragado para subsidiar gerenciamentos de áreas a disposição. Então aqui são os valores orientadores para o carbono orgânico e nutriente. Carbono orgânico 10%, nitrogênio quindal quatro mil oitocentos e fósforo total dois mil. Valor de alerta, é o valor acima do qual representa a possibilidade de causar prejuízo ao ambiente na área de disposição. A critério do órgão ambiental competente o carbono pode ser substituído por teor de material orgânico. Fica excluído de comparação com presente caracterização de valores oriundos de ambientes naturalmente enriquecidos por material orgânicos como manguezais. Terceira etapa. Caracterização ecotoxicológica. Deve ser realizado em complementação física e química, com a finalidade de avaliar o impacto potencial da vida aquático. Um local proposto para disposição do material dragado. Atenção que a vida aquática, não é qualquer vida aquática não.  É aquela que efetivamente entra em perigo com o lançamento desse material. Então, a idéia do Grupo é que se eu tenho um lançamento num oceano Atlântico o material representativo do oceano Atlântico, não cabe estudar o camarão da Malásia porque é mais simples, não cabe, porque nós vamos realmente ser afetados. Os ensaios de tipos de amostras, sedimentos totais ou só frações, elutriato água interfacial, interface e água sedimento, vai ser analisado, serão determinados pelo órgão ambiental competente. Para interpretação de resultados os ensaios ecotoxicológico deverão ser acompanhados de determinação de nitrogênio amoniacal na fração acossa e correspondente de concentração de amônia não ionizada, bem como dados de diferença ao ph a temperatura acima de unidade de oxigênio desenvolvido. Isso é para não invalidar a amostra. Resultados analíticos deverão ser encaminhados juntamente com a de carta de controle atualizada de sensibilidade do organismo testes. Também deverá ser enviado o resultado do teste com substância em referência, realizado na época dos ensaios com amostras em sedimentos.  Esse é o último artigo da Resolução.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Prezados colegas, essa é uma Resolução, realmente uma Resolução técnica, com vários padrões. Eu primeiro consulto os senhores se há algum necessidade de se ter algum esclarecimento antes de nós começarmos a discutir os encaminhamentos. Não? Bom a consulta que eu faço agora, é aquela que nós combinamos antes da apresentação são doze e trinta eu consulto os senhores se há condições de encaminharmos a deliberação e tentarmos concluir agora no período antes da tarde, ou se nós fazemos uma pausa para o almoço e reiniciamos o trabalho à tarde. Essa é a consulta que eu faço aos senhores.  Vamos prosseguir, então?  Vamos fazer o esforço de prosseguir, então.  Nós tivemos a apresentação do todo, do conteúdo da Resolução, não abrimos para apresentação de destaque, mas fazemos isso agora. Então, a palavra está com os membros da Câmara Técnica, para apresentação de sugestões, discordâncias, para que possamos encaminhar a aprovação. Algum destaque quanto ao conteúdo desta Resolução. Quer dizer que a mesa entende que nós estamos preparados para votar a Proposta de Resolução? Aqueles membros da Câmara Técnica que concordam com a proposta de resolução, por favor, manifestem-se levantando sua mão, manifestando com a mão direita, por favor.  Temos então a proposta aprovada. Gostaria de agradecer ao comandante Lucas, parabéns pelo trabalho. Então aprovamos essa Proposta de Resolução, ela vai ser encaminhada para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ela tem grandes chances de entrar na pauta da reunião do dia 24 e 25 de setembro. Com isso se não houver nenhum assunto geral, nós abrimos no começo da reunião, mas eu posso abrir de novo, por parte dos seus membros, nós daríamos a reunião por encerrada, agradecendo a presença de todos. Só um segundo, por favor, o Helder tem algo a dizer.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
É só uma questão a colocar. Eu queria chamar a atenção dos senhores Conselheiros que são coordenadores de Grupo, houve um certo desentendimento na última reunião de fósforo, eu queria deixar bem claro a reunião ela é convocada pelo coordenador do Grupo de Trabalho, mas quem faz a convocação mecânica e oficial é a Secretaria Executiva do CONAMA. Então, por favor, eu quero deixar bem claro o coordenador não pode cancelar a reunião por ele próprio, quem cancela ou convoca reunião é o documento oficial da Secretaria Executiva do CONAMA. Ficou um pouco desagradável, porque quem convoca e quem desconvoca a reunião é a Secretaria Executiva do CONAMA, por determinação do Conselheiro. 

Francisco Soares – ONGs/Nordeste 

Eu queria só acrescentar a fala do Helder, de fato não se pode cancelar uma reunião na véspera, dois três dias, até porque que todo mundo já se agendou, e outra coisa se o Presidente, por motivos outros não pode, na reunião poderá ser indicado eleito um Presidente da reunião, para presidir. Não porque o Presidente não pode vir que o CONAMA não pode parar.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Obrigado conselheiro Francisco. Há mais alguma manifestação?  Não havendo agora sim nós declaramos a reunião dessa Câmara Técnica encerrada. Uma boa tarde a todos e muito obrigado.  
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